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PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 342/2020
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 14/10/2020 o gozo das férias da Servidora VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, 
portadora da CI/RG n.º 7.172.163-9, ocupante do cargo de Provimento Comissão de SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS, lotado na SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS, concedida através da Portaria nº 337/2020, tendo 
em vista a necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 18 (dezoito) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de outubro de 2020.  
DÉRCIO JARDIM JÚNIO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 033/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos  01 dia do Mês de Setembro  de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 052/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 052/2017, pelo Decreto 189/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
02/09/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo.: CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
o DETENTOR DA ATA:  CLEITON VERGILINO COMERCIO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.396/0001-
72, neste ato representada pelo CLEITON VERGILINO, portador (a) do RG nº 371042306, CPF nº. 026.387.909-74, 
residente, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação 
de empresa Fornecimento e instalação de peças elétricas automotivas para reparos necessários na frota municipal 
através de maior percentual de desconto do Sistema Audatex para as peças e Tabela Tempário para a Prestação de 
Serviços
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 10 de julho de 2020 
e término no dia 09 de julho de 2021.
Altônia, 09 de julho de 2020.
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 033/2020
LOTE 08	 Secretaria de Educação					   
Patrimônio	 MAQUINAS MÉDIOS	 Marca	 ANO 	 VALOR	 DESCONTO MÍNIMO 
%  PEÇAS GENUÍNAS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS ORIGINAIS	 DESCONTO MÍNIMO %  PEÇAS 
GENÉRICAS/PARALELAS
582	 ônibus m.benz/of 1113  acj 3079 	 m. benz	 1979	 3.000,00	 28	
43	 63
587	 õnibus m.benz/of 1113  aav 6919	 m. benz	 1981	 3.000,00	 28	
43	 63
210	 ônibus vw /15.190 eod e.s.ore ark 1719	 volkswagen	 2009	 5.000,00	 28	
43	 63
2115	 ônibus att 2621	volkswagen	 2011	 3.000,00	 28	 43	 63
4343	 ônibus awo 5104	 volkswagen	 2012	 3.000,00	 28	 43	
63
212	 ônibus ark 1716	volkswagen	 2009	 5.000,00	 28	 43	 63
2238	 ônibus auf 4655	volkswagen	 2011	 3.000,00	 28	 43	 63
211	 ônibus ark 1715	volkswagen	 2012	 5.000,00	 28	 43	 63
213	 m. ônibus ara 5440	 volkswagen	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
2237	 m. ônibus auj 4474	 iveco	 2011	 3.000,00	 28	 43	
63
4241	 m. ônibus awk 9645	 volare	 2012	 3.000,00	 28	 43	
63
2232	 m. ônibus arm 8207	 iveco	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
2230	 m. ônibus aro 3601	 volkswagen	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
2231	 m. ônibus arp 4208	 m benz	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
588	 onibus marcopolo volare   	 volare	 2004/2005	 3.000,00	 28	 43	
63
8561	 microonibus 515 bby 6955	 mercedes benz 	2017/18	 3.000,00	 28	 43	
63
6611	 onibus vw aro 3601	 vw	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
6612	 onibus arp 4208	m.b/masc.granmini	 2009	 3.000,00	 28	 43	
63
6613	 onibus arm 8207	 iveco/city class 70c16	 2009	 3.000,00	 28	
43	 63
215	 onibus mercedes benz 371 	 mercedes benz	1991	 5.000,00	 28	 43	
63
total	 67.000,00			 
vencedora:	 Cleiton Vergílino Comercio Ltda-Me
 					   
lote 10 – secretaria desenvolvimento social 					   
patrimônio	 veículos leves	 marca	 ano 	 valor	 desconto mínimo %  peças genuínas	
desconto mínimo %  peças originais	 desconto mínimo %  peças genéricas/paralelas
8518	 gol tl bbs 3401	 volkswagen	 2017/18	 2.000,00	 28	 43	 63
8833	 citroen aircross start 1.6	 citroen	 2018/2019	 2.000,00	 28	 43	
63
8892	 citroen aircross start 1.6	 citroen	 2019/2020	 2.000,00	 28	 43	
63
8690	 spin 1.8 ltz 	 chevrolet 	 2018	 2.000,00	 28	 43	 63
2717	 gol iv	 volkswagen	 2012	 2.000,00	 28	 43	 63
		  volkswagen	 2017/18	 2.000,00	 28	 43	 63
total	 10.000,00			 
vencedora:	 Cleiton Vergílino Comercio Ltda-Me

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 068/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
067/2020– PMA modalidade Pregão Presencial 068/2020, pelo Decreto 165/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 30/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: BERALDO ARTES GRAFICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
07.274.456/0001-99, localizada na Avenida Tiradentes, 3293, na cidade de Umuarama, estado do Parana neste ato 
representada pelo Sr. Sergio Beraldo, portador do RG nº 6.283.003-4 e do CPF nº. 020.968.449-67, residente na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de comunicação visual, artes gráficas e impressos para uso do município de 
Altonia.
1.1.2.	 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 05 de outubro de  2020.

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 069/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 068/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 069/2020, pelo Decreto 166/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
08/10/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-
50, com sede á Avenida Maringá, 5220 – CEP: 87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Célio José Lopes, portador do RG nº. 4.643.832-9/SSP/PR e do CPF nº. 930.017.389-87, residente 
na cidade de Umuarama, estado do Paraná. à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação 
de empresa para fornecimento de forma fracionada de materiais de expediente, Materiais Didáticos e Móveis para 
Escritório para uso em diversas Secretarias da Prefeitura de Altonia
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia, 09 de outubro de  2020. 

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 079/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0166/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Contratação 
de empresa para fornecimento de Uniformes para os Agentes de Endemias e servidores da Secretaria de Saúde do 
Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 10.389,00  (dez mil trezentos e oitenta e nove reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 13/10/2020
ABERTURA: 27/10/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br/, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 13/10/2020
PREGOEIRO

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 65/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATICAÇÃO DE 06 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pelo S.r JOELSON RENATO BARBOSA, portador (a) do RG nº 61570160, CPF nº. 019.965.409-39, residente na AL. 
BARAO DE PIRACICABA, na cidade de SAO PAULO, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 065/2018, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 159/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §2º inciso I da Lei 
nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 10/10/2020 à 10/10/2021.
	 Quant.	 Descrição	 Valor
1	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II- Para veículo Gol 1.6 TREND LINE ANO 2018/2018 Placa 
BCJ2670.	 2.070,11
2	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II STRADA WORKINGANO 2014/2014 placa AYX0285.- Sec. Meio 
Amb.	 1.751,54
3	 1,0	 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II – GOL TREND LINE ANO 2018/2018 CHASSI 9BWAB45U8KT042926. 
BCM2344 – Sec. Agricultura.	 2.070,11
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e de R$ 5.891,76 (cinco mil 
oitocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:    06.002.1030010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.1854100122.106.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.206080011.2.064.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 11 de outubro de 2020.

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0105/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº290 DE 25 de setembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa 
GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 
Wais, portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, resolvem firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 161/2016 
para prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 105/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SUPRESSÃO
O 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 161/2016, tem por objeto A SUPRESSÃO do lote 8 
do referido Contrato de Prestação Serviço dos veículos abaixo relacionado, com base no Art.  65, §§ 1º e 2º da Lei 
8.666/93).
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO
7	 1	 VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL 1.0 Placas ATJ 7619 – Patrimônio 2095
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 03 de outubro de 2020.

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ    
7º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0105/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 290 DE 27 de setembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 
Wais, portador do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, resolvem firmar o presente 7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 161/2016 para 
prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 105/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 7º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 161/2016, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base 
no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 02/10/2020 à 02/10/2021.
L	 Descrição	 Valor
1	 FIAT STRADA CAB. DUP. 1.4 WORKING FLEX, Ano 2013/2013 Patrimônio nº 4457, Placa AXD 8370.	
2.100,00
3	 RENAULT MÁSTER ALLT AMB (DIESEL) ANO 2015/2016, Patrimônio nº 6845 Placa nº AZP 4025	
4.000,00
6	 FIAT UNO EVO 1.0 VIVACE FIRE FLEX Patrimônio nº 7926, Placa BAQ 8937 anos 2015/2016	
1.900,00
7	 VOLKSWAGEN FOX CONECT 1.6 MSI total flex. PLACA BDB0G92 chassi 9bwab45z3k1038465 ano/
mod 2019/2020 - flex.	 830,79
10	 CHEVROLET GM SPIN 1.8 LTZ FLEX POWER 07 LUGARES Ano 2016/2016 RENAVAN 104644, 
CHASSI 9PGJC7520HB123237. Placas BAU2699	 2.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 11.330,79 (Onze mil trezentos e trinta reais e 
setenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.003.1030400006.2.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
CLÁUSULA TQUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 03 de outubro de 2020.

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: 046/2020
PROCESSO: 105/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFESSORES DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
CONTRATADA: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES – EPP
CNPJ: 04.105.339/0001-03
VALOR MÁXIMO: R$ 2.250,00 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ    
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2020
PREGÃO PRESENCIAL 012/2020
Ao 13 dia do mês de outubro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa VOLKSWAGEN DO 
BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 59.104.422/0057-04, localizada na MARGINAL 
ANCHIETA KM 23,5 S/N, BAIRRO DEMARCHI, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, representada por Fabio Miguel 
Laiz, portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 32075387-6, CPF nº 311.832.468-62, residente na Rua da Glória n° 
251 - 6° andar - CPI 1907 - Edificio Neo Corporate, Bairro - Centro Cívico - Curitiba/PR, resolvem ADITAR o prazo de 
entrega do Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
Considerando que a empresa não conseguiu realizar a entrega do veículo por problemas de logística,
Considerando que nesse momento não está sendo liberado recursos de convênios em contas dos municípios em 
consequência do período eleitoral. 
Considerando que o prazo de fornecimento expirou.
Considerando RESOLUÇÃO da SEDU a respeito da PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO/
EXECUÇÃO.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de entrega do veículo, pactuado no contrato primitivo, 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de entrega constante do contrato primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter 
início em 31 de Julho de 2020 e término em 30 de Dezembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA 
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE CONTRATO nº 106/2020
Processo Administrativo nº 085/2020
Pregão Presencial nº 049/2020
Homologado: 07/10/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. A. A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME
CNPJ: 32.735.001/0001-70
OBJETO: Aquisição de material e enfeites natalinos, para decorações das festividades de fim de ano no Município de 
Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 107/2020
Processo Administrativo nº 086/2020
Pregão Presencial nº 050/2020
Homologado: 07/10/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909
CNPJ: 32.485.423/0001-35
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de materiais e mão-de-obra para confecção de estruturas 
natalina em metal, para decorações das festividades de fim de ano no Município de Alto Paraíso, de acordo com as 
condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 09/10/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
O Produtor Rural Onilo João Claus, torna público que requereu do IAP, Licença
Ambiental Simplificada para Piscicultura, a ser instalado em sua propriedade
rural Lote 231 da Gleba 16 do IRAP.
Município: Palotina-PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
MINERAÇÃO GRANDE LAGO LTDA. Torna público que recebeu do IAT - Instituto Água e Terra, a Renovação da 
Licença de Operação nº 23.648 válida até 04/10/2021 para Depósito de Areia, Cascalho e Brita, instalada na Rodovia 
PR 317 KM 444, S/Nº – Município de Santa Helena/PR.

PREFEITura MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 762/2020
Estabelece normas para o pagamento de diárias aos agentes públicos no âmbito do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul e dá outras providências.
CAPITULO I
DAS DIÁRIAS
Art. 1º. O Servidor da Câmara Municipal e o Agente Político do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul 
que se deslocar da localidade onde exerce suas funções para outro ponto do território nacional, ou para o exterior, 
assim para desempenho de atividades em caráter eventual e transitório, para tratar de interesses do Município e/ou 
do Poder Legislativo, ou em razão de serviço, missão de estudo, treinamento, capacitação e aperfeiçoamento, fará jus 
à percepção de diárias segundo as disposições desta Lei.
§1º. Somente serão concedidas diárias aos agentes públicos municipais lotados na Câmara Municipal que estejam no 
efetivo exercício dos respectivos cargos ou funções, salvo em caso de servidor cedido.
§2º. As diárias concedidas mediante prévia solicitação e autorização, pela sua natureza indenizatória, independem 
de prestação de contas e destinam-se a todos os servidores do Poder Legislativo do Município, inclusive aos agentes 
políticos.
§3º. As despesas custeadas com a diária de viagem incluem hospedagem, alimentação e locomoção urbana na 
cidade de destino.
§4º. Consideram-se despesas com locomoção, as relativas ao custeio de passagens urbanas, táxi ou outros meios de 
transporte individual ou coletivo, estacionamento e combustível.
§5º. As diárias serão concedidas de acordo com o interesse público evidenciado pelo cumprimento dos deveres 
próprios dos cargos.
§6º. A diária será creditada em moeda do País, mediante depósito prévio em conta-corrente do agente público, de 
acordo com os critérios desta Lei.
§7º. O servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede acompanhado do Presidente da Câmara 
Municipal, Vice-Presidente da Câmara Municipal, 1º e 2º Secretários da Câmara Municipal, faz jus ao mesmo 
tratamento dispensado a essas autoridades, no que se refere às despesas de viagens.
§8º. Quando dois ou mais servidores, que recebam diárias com valores diferenciados, viajarem juntos para 
participarem de uma mesma atividade técnica, será concedida a todos diária equivalente à do servidor que estiver 
enquadrado na faixa superior, desde que autorizado pelo ordenador da despesa.
Art. 2º. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da 
autoridade concedente:
I - Quando o afastamento compreender período superior a 15 (quinze) dias, caso em que poderão ser pagas 
parceladamente.
Parágrafo único. Quando o período de afastamento se estender até o Exercício seguinte, a despesa recairá no 
Exercício em que se iniciou.
Art. 3º. Nos termos do Art. 37, inciso XI, da Constituição da República, as diárias, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal, têm como teto o valor da diária do Prefeito Municipal; as diárias do Prefeito Municipal, por sua vez, têm 
como limite o valor da diária do Ministro do Supremo Tribunal Federal.
CAPÍTULO II
DO TRANSPORTE
Art. 4º. Os deslocamentos serão realizados preferencialmente com veículos pertencentes à frota municipal ou, na 
falta desses, através de transporte coletivo com o custeio das passagens ou o pagamento de transporte locado, este 
contratado mediante licitação.
Parágrafo único. Quando da impossibilidade de um servidor do cargo de motorista do Poder Legislativo realizar o 
transporte, poderá o servidor ou agente politico incumbido da viagem, conduzir o veículo da frota municipal, desde 
que detenha Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível para condução do respectivo veículo disponibilizado.
Art. 5º. O agente público que preterir o transporte custeado pelo Poder Legislativo do Município, por motivo 
expressamente justificado e mediante deferimento do Presidente da Câmara Municipal, poderá optar pelo uso de 
veículo particular, condicionado a assinatura do Termo de Responsabilidade na forma do Anexo II desta Lei.
§1º. Renunciando o meio de transporte disponibilizado pelo Legislativo Municipal, o agente público assume a total 
responsabilidade pelos riscos inerentes e eventuais danos causados a si, outros agentes públicos, à terceiros ou com 
o veículo decorrentes de qualquer infortúnio ocorrido no curso da viagem.
§2º. As despesas de viagem com combustíveis e pedágios que ocorrem pelo transcurso de trajeto, assim até o destino 
e retorno, serão ressarcidos pelo Poder Legislativo Municipal no prazo de até 5 (cinco) dias contados da apresentação 
da prestação de contas pelo servidor ou agente político das despesas realizadas.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DIÁRIA
Art. 6º. O ato de concessão da diária, mediante prévia e formal solicitação e expedição de ato autorizativo pelo Presidente 
da Câmara Municipal, deverá conter: nome do beneficiário, cargo, número do CPF e número da CI/RG, número da 
matrícula, objetivo da viagem, data da saída e de retorno, origem e destino, meio de transporte utilizado, quantidade 
de diárias e valor correspondente, tudo na forma do Termo de Solicitação de Viagem indicado no Anexo I desta Lei.
§1º. O requerimento de diária deverá ser assinado pelo agente público solicitante e pelo seu superior hierárquico do 
órgão a que pertencer, devendo ser protocolizado junto setor de contabilidade da Câmara Municipal, sob pena de 
indeferimento do pedido.
§2º. Quando o beneficiado com a diária for o Presidente da Câmara Municipal, este deverá solicitar a emissão de 
empenho ao setor de contabilidade da Câmara Municipal, seguindo os demais tramites previstos para os servidores, 
sempre com a apreciação posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno.
Art. 7º. A diária será requerida por escrito e protocolada junto ao setor de contabilidade da Câmara Municipal, no prazo 
de 7 (sete) dias antes da data de inicio do período de diária.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido por determinação e autorização da 
Presidência da Câmara Municipal, para viagens emergenciais de agentes políticos e servidores, para tratar de 
interesses do Município e/ou do Poder Legislativo.
Art. 8º. No caso especifico de requerimento de diárias para comparecimento em cursos, treinamentos e/ou 
capacitações, deverá haver autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal, após análise da conveniência 
e oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a respeito da participação do solicitante ao ato, 
considerando para tanto, inclusive, a correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do servidor 
e/ou do agente político.
Art. 9º. Não se poderá autorizar a concessão de diárias ou indenizações após a realização do evento que deu origem 
ao pedido, salvo no caso de verificação de despesas imprevisíveis e de força maior, devidamente justificadas e 
comprovadas documentalmente.
Art. 10. A autorização para concessão de diárias pressupõe, obrigatoriamente:
I - Compatibilidade dos motivos de deslocamento com o interesse público.
II - Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo e/ou função pública.
III - Conveniência e oportunidade para a Administração.
Art. 11. O relatório sintético de concessão e pagamento de diárias deverá ser publicado quinzenalmente no órgão de 
imprensa oficial do Município, com indicação do nome do beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, período de 
afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido e o número do processo administrativo a que se refere a 
autorização, sem prejuízo da publicação imediata também no Portal da Transparência do Poder Legislativo Municipal.
Art. 12. Diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver pernoite, devendo ser incluído o dia da viagem 
de ida até o dia de retorno.
§1º. Exigindo o afastamento pernoite em território nacional, fora da sede, será devida diária integral, conforme valores 
previstos para diárias nacionais.
§2º. O valor da diária será reduzido à metade quando não houver pernoite fora do domicílio/sede do servidor.
§3º. As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do afastamento do território nacional e contadas 
integralmente do dia da partida até o dia do retorno, inclusive.
§4º. Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo durante o afastamento, o agente fará jus à revisão do valor 
antecipado de diárias nos termos desta Lei.
§5º. Quando o período de afastamento do Município por agente político e/ou servidor, ainda que na mesma 
microrregião, for igual ou inferior a 4 (quatro) horas, não havendo pernoite, será concedida diária para pagamento das 
despesas com alimentação e locomoção urbana, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da diária cabível 
em função do destino.
Art. 13. O pagamento no caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados será excepcional, devendo 
ser expressamente justificado.
Parágrafo único. Quando a viagem não estiver ou não puder ser programada com antecedência, como nos casos de 
deslocamentos em razão de urgência ou emergência, a solicitação de diária deve ser formalizada nos termos desta 
Lei, podendo ser processadas no decorrer do afastamento.
Art. 14. As despesas de diárias deverão ter dotações orçamentárias específicas e seguir o rito da Lei Federal nº. 
4.320/64, com a concessão mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de pagamento pelo 
ordenador de despesa.
Art. 15. Em caso de cancelamento de viagem, não realização da viagem, de retorno antes do prazo previsto ou crédito 
de valores fora das hipóteses autorizadas, as diárias recebidas em excesso ou indevidamente deverão ser restituídas 
no prazo de no máximo de 5 (cinco) dias, com a devida justificativa.
Art. 16. Na hipótese de o usuário da diária não proceder de oficio à restituição no prazo fixado nesta Lei, a 
Administração procederá ao desconto do valor respectivo em folha de pagamento do mês em curso ou no mês 
imediatamente posterior, acrescido de juros e correção monetária.
CAPÍTULO IV
DO RELATÓRIO DE VIAGEM
Art. 17. O usuário da diária, ao final da missão, deverá apresentar comprovantes da realização das tarefas que 
justificaram a realização da viagem no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o retorno, podendo fazer isso  através 
dos seguintes elementos probatórios:
I - Ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso de visitas técnicas, reuniões de grupos 
de trabalho ou de estudos, de comissões ou assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como presente.
II - Declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença em eventos, seminários, treinamentos ou 
assemelhados, em que conste o nome do usuário da diária presente.
III - Atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro 
documento que certifique a presença do usuário da diária no local de destino, conforme solicitação prévia da diária.
IV - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
V - Outros documentos que se considerem pertinentes para complementar a comprovação do cumprimento do 
encargo/finalidade que justificou a realização da viagem.
Art. 18. No caso do deslocamento ser realizado mediante a utilização de veículo oficial, a comprovação dar-se-á 
também com o preenchimento, pelo condutor, de formulário específico do controle de frotas.
Parágrafo Único. A omissão na apresentação da documentação relacionada e no prazo fixado, assim previstos no 
Artigo 17, implicará no desconto em folha de pagamento do valor creditado ao usuário da diária.
CAPÍTULO V
DOS VALORES DAS DIÁRIAS
Art. 19. Os valores das diárias obedecerão aos seguintes valores:
I - Para viagem à Capital do Estado e outros Municípios do Estado do Paraná, será de R$ 500,00 (quinhentos reais);
II - Para viagem fora dos limites estabelecidos no inciso anterior, dentro do País e para o Exterior, será de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais);
III - para viagem a Municípios do Estado do Paraná distantes em até 150 km (cento e cinquenta quilômetros) da sede 
do Município de Brasilândia do Sul será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
§ 1º Para deslocamentos inferiores a 12 (doze) horas, será feito o ressarcimento de despesas de transporte, combustível 
e alimentação, se houverem, mediante comprovação dos valores gastos pelo servidor e/ou do agente político.
Art. 20. Os valores das diárias previstas nesta Lei serão revisados anualmente, com base na variação do Índice Geral 
de Preços de Mercado (IGPM) ou índice equivalente que vier a substituí-lo.
Parágrafo Único. O Chefe do Poder Legislativo editará Portaria fixando o valor das diárias a partir do reajuste pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) acumulado nos 12 (doze) anteriores.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21.   Os agentes políticos, quando estiverem representando o Município no exercício da função pública de 
Vereador, receberão diárias equivalentes aos demais servidores.
Art. 22. Fica estabelecido como limite de diárias mensais em número de 3 (três) e de 30 (trinta) anuais para servidor e 
para os agentes políticos, mesmo que não integrantes da Mesa Diretora.
Parágrafo único. Os integrantes da Mesa Diretora e servidores requisitados em situações excepcionais, devidamente 
justificadas, e por aprovação expressa daquela poderão usufruir de número superior, não alcançando o dobro do limite 
das diárias estabelecidas no caput.
Art. 23. O pagamento de diárias instituído por esta Lei terá caráter de verba indenizatória, não integrando o respectivo 
vencimento, remuneração ou subsídio para quaisquer efeitos.
Art. 24. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da Lei, conceder e/ou receber diária indevidamente, sem 
prejuízo da obrigação de restituição imediata ao Erário dos valores indevidamente pagos.
Art. 25. A autoridade concedente e o usuário das diárias responderão solidariamente pelos atos praticados em 
desacordo com o disposto nesta Lei, especialmente, o descumprimento do prazo de eventual restituição.
Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara Municipal em consulta à Mesa Diretora.
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução do Poder Legislativo Municipal nº. 002/2011.
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de outubro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM
DADOS DO SOLICITANTE
Nome: Matrícula:
Órgão de Lotação: Cargo ou função:
DADOS DA VIAGEM
Data da Viagem: saída dia __/__/____ e retorno dia __/__/_____
Destino:
Valor de diárias:
Transporte utilizado:
Finalidade da viagem:
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos:
Dotação Orçamentária
Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que regra a concessão de diárias. Declaro 
também, e para todos os fins, que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária, 
me responsabilizando por eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de 
eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao Erário.
Informações Complementares:
Brasilândia do Sul/PR, em ____ de _______ de _____.
Solicitante da viagem
( ) Autorizado ( ) Não autorizado
Autoridade Concedente

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 762/2020
MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, ..........................................., ocupante do cargo de ........................, inscrito no CPF nº ..........................., 
RENUNCIO ao meio de transporte oferecido pelo Poder Legislativo Municipal para participar do evento/miss
ão.......................................................................................................................................................................................
..............................................................., na cidade de ......................, Estado ................., no dia ____/______/______.
Declaro para os fins de direito que vou realizar a viagem com veículo próprio, alugado ou emprestado e ASSUMO total 
responsabilidade pelas despesas extraordinárias decorrentes da viagem, pelos riscos inerentes ao transporte, por 
eventuais danos causados ao meu veículo, a minha pessoa e a quem mais estiver no veículo, bem como à terceiros, 
assim decorrentes de eventuais acidentes sofridos no curso da viagem.
Brasilândia do Sul/PR, em ____ de _______ de _____.
Nome do Servidor Beneficiário / Cargo do Servidor Beneficiário

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº762/2020
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM
1. Identificação
Órgão: (identificar o órgão da administração + sigla)
Unidade Administrativa: (identificar o departamento + sigla)
Nome do Usuário da Diária: (identificar o nome do servidor/agente político)
Matrícula: 0000.0
N.º do Empenho da Liberação de Diárias: _____/_______
2. Destino do Usuário da Diária
Destino: Cidade, Estado
Data de Saída: Dia/Mês/Ano
Data de Chegada: Dia/Mês/Ano
3. Justificativa
Informar a razão da viagem realizada e descrever, de forma sucinta, as atividades realizadas na cidade de destino.
4. Valores Solicitados
Número de Diárias: xxxxxxxx
Valor Unitário da Diária: R$ 0,00
Valor Total das Diárias: R$ 0,00
5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)
Veículo:
Frota:
6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião. (anexar)
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, se 
for o caso. (anexar)
Brasilândia do Sul/PR, em ____ de _______ de _____.
Nome do Servidor Beneficiário / Cargo do Servidor Beneficiário
Nos termos da Lei nº. .........., HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado, e encaminho ao Departamento de 
Contabilidade para que promova seu arquivamento, liquidação e pagamento junto ao Empenho n.º ____/_______,. 
Brasilândia do Sul/PR, em ____ de _______ de _____. 
Autoridade Concedente

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS– TOMADA DE PREÇOS 
N° 06/2020
Aos 13 (treze) dias do mês Outubro do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, 
reuniram-se, a partir das 11h15min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JESSICA CAROLINE 
EVANGELISTA – presidente da C.PL.,  CLAUDETE PORTILHO ESTABILE – membro e JOSE LAURO TANGANELLI 
NETO - Membro, designados pelo Decreto n.º 13/2020, publicado em 06/06/20, sob presidência do 1o. Declinado 
para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 6/20 do Processo n° 89/20, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVENIO SINCONV Nº 
854706/2017, PROCESSO Nº 25220.000158/2020-78.
As empresas habilitadas O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP e RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
não estiveram presente.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo os envelopes nº 2 (Proposta de Preços) 
rubricado por todos os presentes quando da realização da Sessão Pública que recebeu todos os invólucros em 
data de 11/09/2020, e, comprovada sua inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então a conferência dos 
envelopes nº 2 por todos os presentes, e então a Presidente autorizou a abertura dos mesmos, para fins de verificação 
de seu conteúdo. Com a conferência do conteúdo das Propostas de Preços. Aberto os envelopes a comissão analisou 
a proposta das empresas: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 519.953,31 (quinhentos e dezenove 
mil, novecentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos); O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP R$ 517.459,43 
(quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos).
Assim, considerando o menor valor, face a regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA 
a licitante O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP R$ 517.459,43 (quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos). Considerando a ausência de representantes da licitantes a esta 
Sessão, o Presidente destacou que o presente resultado será publicado junto ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do 
Município de Cafezal do Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo dia útil, bem como disponibilizado no 
Portal da Transparência do site da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.
ASSINAM:
JESSICA CAROLINE EVANGELISTA                     CLAUDETE PORTILHO ESTABILE
Presidente da C.PL.                                                              Membro da Titular da C.P.L. 
JOSE LAURO TANGANELLI NETO
Membro da Equipe de Apoio

PREFEITura MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 230/2020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
162 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   55.000,00
157 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   15.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 70.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
33 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.......................................   35.000,00
34 4.6.90.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO........................   35.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 70.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	  Nº 053/2020
TOMADA DE PREÇO		   Nº 005/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADA: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de pavimento 
asfáltico em TST e drenagem urbana em vias publica do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de 
operação n.º 1065559-96/2019, objeto do Convênio SICONV n.º 885967, Ministério do Desenvolvimento Regional, 
que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 08 de Outubro de 
2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
VALOR CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 460.842,95 (quatrocentos e sessenta 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, 
atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada de Preços n.º 005/2020, projetos, 
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e demais anexos.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da emissão da ordem 
de serviço pelo município.
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 204/2020, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GILBERTO PEREIRA DA 
SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 088/2018, de 24 de abril de 2018, que nomeou o 
Servidor GILBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 29.095.439-3 SSP/SP e CPF sob nº 700.455.269-
00, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 203/2020, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JAQUELINE 
ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 03/2017, de 06 de março de 2017 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 076/2017, de 09 de abril de 2017, que nomeou 
a Servidora JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF 
sob nº 061.936.319-33, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA - carga horária de 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 202/2020, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BRUNA CAROLINE 
KOTRIK DO CARMO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 05/2017, de 20 de março de 2017 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 076/2017, de 09 de abril de 2017, que nomeou 
a Servidora BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO, inscrita na CI/RG sob n.º 9.340.203-0 SSP/PR e CPF sob nº 
083.234.419-28, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA DO NASF– carga horária de 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	  Nº 056/2020
TOMADA DE PREÇO		   Nº 006/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADA: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de 
recapeamento asfáltico em TST, em vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de 
operação n.º 1065556-30/2019, objeto do Convênio SICONV n.º 885957, Ministério do Desenvolvimento Regional, 
que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 08 de Outubro de 
2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor total é de R$ 307.041,56 (trezentos e sete mil quarenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades 
deste instrumento e do Edital de Tomada de Preços n.º 006/2020, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, 
orçamento estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e demais anexos.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar 
ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em 
até 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município.
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 005/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 053/2020, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 005/2020, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e materiais para pavimentação asfáltica em TST, a 
vias publica do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de operação n.º 1065559-96/2019, objeto do 
Convênio SICONV n.º 885967, Programa de Planejamento Urbano do Ministério do Desenvolvimento Regional, à 
empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 06.129.907/0001-31, no 
valor de R$ 460.842,95 (quatrocentos e sessenta mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 006/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 056/2020, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 006/2020, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e materiais para o recapeamento asfáltico em TST, 
a vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de operação n.º 1065556-30/2019, objeto 
do Convênio SICONV n.º 885957, Programa de Planejamento Urbano do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
à empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 06.129.907/0001-31, no 
valor de R$ 307.041,56 (trezentos e sete mil quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 21/2020, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
Ementa: Concede férias a servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora, Maria Aparecida da Silva, CPF: 053.878.279-05, lotada no cargo de Zeladora, 
integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 16 
(dezesseis) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2019 a 30/04/2020, a contar 
do dia 15/10/2020 a 30/10/2020.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
 ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 63/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Jeferson Roberto Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG:	 354360760 SSP/SP
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: TRANSPARÊNCIA E MEIOS CONSENSUAIS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ser realizado junto a DATALEGIS em parceria com a UVEPAR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída:	 14/10/2020
Data de retorno:	 16/10/2020
Dias solicitados:	 14, 15 e 16/10/2020
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 09 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
 ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 62/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
Matrícula e/ou RG:	 11.039.076-9 SSP/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: TRANSPARÊNCIA E MEIOS CONSENSUAIS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ser realizado junto a DATALEGIS em parceria com a UVEPAR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída:	 14/10/2020
Data de retorno:	 16/10/2020
Dias solicitados:	 14, 15 e 16/10/2020
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 09 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO Nº 001/2020 (DA LICITAÇÃO)
PROCESSO DE LICITAÇÃO DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2020
Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2020 com a empresa para aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina, 
material de copa e cozinha e material de limpeza e produtos de higienização para o Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, inscrita no CNPJ nº 00.949.401/0001-92, com sede na Av. 
Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste- PR, representada pelo vereador Presidente Aparecido Delfino dos 
Santos, inscrito no CPF/MF nº 843.721.849-72 e a empresa DITALIA SUPERMERCADO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.225.720/001-67, 87400-000, representada neste ato pela sua Representante 
Legal, a Sra. Maria Terezinha Ciciri, portadora do CPF/MF nº 526.828.039-20, doravante denomina simplesmente 
CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o processo administrativo nº 09/2020 
e ainda o que dispõe o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem aditar o Contrato nº 02/2020 celebrado em 03 de 
fevereiro de 2020, por meio do presente TERMO ADITIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando solicitação anexa ao presente Termo Aditivo encaminhada pela CONTRATANTE 
por meio do Ofício nº 172/2020, ficam alterados os quantitativos nos termos da Cláusula Segunda do presente Termo 
Aditivo, mantendo-se o vencimento e demais cláusulas do Contrato 02/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a necessidade de aditamento de alguns dos itens nos termos do Contrato 
02/2020, os mesmos ficam alterados na forma e valor a seguir:
Parágrafo Único: Os valores unitários do produtos foram mantidos os mesmos do Contrato original 02/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, alínea b, § 1º da Lei 8.666/93.
CLÁSULA QUARTA: A dotação orçamentária para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo decorrerão por 
conta das seguintes verbas orçamentárias: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.07.12; 01.001.01.031.0001.2.001.3.3
.90.30.22.00; 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.21.00.
CLÁUSULA QUINTA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
	 E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual 
valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 13 de Outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
PRESIDENTE DA CÂMARA
Maria Terezinha Ciciri
DITALIA SUPERMERCADO EIRELI
TESTEMUNHAS:
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
CPF:
Maria Aparecida da Silva:
CPF:

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 1189/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60 (sessenta);
c)	 Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2019 e 2020 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Outubro de 2020.
Matricula	 Professor	 Classe Atual	 Classe
Progressão
99541	 Eurico Jose Pinto	 C 5	 C 6
99201	 Dalva da Silva Carvalho	 C 5	 C 6
   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL



 







         

         



      


      





 
 


 


    

 
 

    
 
 
 

    

 
         
         



 
 


 





   

 
 




   

 
 



 





 



   

 

         

           
    
           


         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº. 190
De 13 de Outubro de 2020.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as comemorações ao Dia do Servidor Público, no dia 28 de Outubro, instituído pelo Decreto 
Federal n°. 5936/43;
CONSIDERANDO o acatamento da sugestão proposta pelos funcionários em adiar tais comemorações;
DECRETA:
Art. 1°. Ficam adiadas as comemorações do Dia do Servidor Público para o dia 30 de Outubro de 2020.
Art. 2º. Fica decretado Ponto Facultativo no Município de Douradina o dia 30 de Outubro de 2020, não havendo, em 
conseqüência, expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (13/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI	                    
 PREFEITO MUNICIPAL			                 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 087/2020
DISPENSA Nº. 045/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de materiais elétricos, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 092/2020
ID: nº. 2137
Data do Contrato 06/10/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
H. C. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 5013, Zona I, CEP. 87.501-170, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 32.889.100/0001-07, por ter apresentado o menor preço 
no valor de R$-33.308,98(trinta e tres mil, trezentos e oito reais, noventa oito centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (06/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal



 







         

         



      


      





 
 
 




   




   

 
         
         
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


   

 



   

 



   

 

         

           
    
           




 





         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2020
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o 
parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 22/09/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES  e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, 
com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor de R$-252.454,81(duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
quatro reais e oitenta um centavos), na data de 22/09/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (06/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI 
 PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ESTOFADOS JJ LTDA (CNPJ Nº 04.187.200/0001-56) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA EM MADEIRA (FABRICAÇÃO DE SOFÁ) LI Nº205929 
VALIDADE 22/09/2021 a ser implantada Rua Naga (Rua B) nº 1567, Parque Industrial III, Umuarama-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ESTOFADOS JJ LTDA (CNPJ Nº04.187.200/0001-56) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA EM MADEIRA (FABRICAÇÃO DE SOFÁ) instalada Rua 
Naga (Rua B) nº1567, Parque Industrial III, Umuarama-PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Reflecta Glass Industria e Comércio de Vidros Ltda (CNPJ nº 33.136.855/0001-01) torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Têmpera de Vidro Plano e de Segurança, comércio atacadista e varejista de vidros, 
espelhos, vitrais e molduras LI Nº 199332 VALIDADE 01/03/2021 a ser implantada na Rua José Dias Bicaio, nº 1558, 
Parque Industrial Parque Industrial V. Sebastiao de M. Xavier, Município de Umuarama – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Reflecta Glass Industria e Comércio de Vidros Ltda (CNPJ Nº 33.136.855/0001-01) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação para Têmpera de Vidro Plano e de Segurança, comércio atacadista e varejista de 
vidros, espelhos, vitrais e molduras instalada na Rua José Dias Bicaio, nº 1558, Parque Industrial Parque Industrial V. 
Sebastiao de M. Xavier, Município de Umuarama-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 038/2020 - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 27/10/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 554.195,90 (quinhentos e cinquenta e quatro
mil, cento e noventa e cinco reais e noventa centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 13 de Outubro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2325/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
663/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12.000,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
700/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 3.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
                     Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 15.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA CNPJ: 01612269000191 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Simplificada para atividade de implantação de lago municipal a ser implantada no Lote Rural nº 295-A, Gleba 
Boa Esperança, localizada na zona rural do Município de Esperança Nova – PR.
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



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         

         



      


      





 
 
 

    



   

 
 
 




   

 

         



    


    


    



    


    







 






         

           
    
           


         


        







 







         

         
         
            


      


      





 
 
 




   

    
 
 
 





   

 
 




   

    
 
 
 





   

    
 
 

    
 
 




   

    
 
 



 





 



   

    

 
         
         



 
 
 




   

    
 
 
 




   

 
 
 




   

    
 
 

    
 
 
 




   

    

 

         

           
    
           




 





         


        





PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 475/2020
Data: 13.10.2020
Ementa: constitui a Comissão de Controle e Fiscalização de Preços incumbida de 
controlar, fiscalizar e exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos 
materiais e serviços, contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela 
Diretoria de Compras e Licitações, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Nacionais nº 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84, inciso II e alínea c) da Lei Orgânica 
do Município, e com base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
ainda, considerando o memorando sob o nº 022/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão de Controle e Fiscalização de Preços incumbida de 
controlar, fiscalizar e exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos 
materiais e serviços contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela 
Diretoria de Compras e Licitações.
Art. 2º Compete à Comissão de Controle e Fiscalização de Preços, controlar, fiscalizar 
e exarar parecer nos casos de pedido de realinhamento dos preços dos materiais 
e serviços contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela Diretoria de 
Compras e Licitações.
I - Julgar os pedidos de revisão dos preços praticados, formulados por fornecedores 
de materiais e serviços comuns com contratos ou atas de registro de preços em vigor;
II - Acompanhar a evolução dos preços registrados para o fornecimento de materiais 
serviços comuns, quando instada pelo fiscal do contrato ou órgão gerenciador da ata 
de registro de preços;
III - Rever de ofício os preços registrados de materiais e serviços comuns, visando 
sua redução com base em pesquisa de mercado ou quando alterações conjunturais 
provocarem a queda dos preços praticados nos mercados atacadistas dos diferentes 
materiais, em âmbito nacional ou internacional;
IV - Prestar informações relacionadas ao seu campo de atuação.
§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços convocará os fornecedores para, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, estabelecer os novos valores.
§ 2º O não-atendimento à convocação referida no § 1º deste artigo ou a recusa em 
reduzir o preço acarretará o cancelamento dos registros de preços com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na redação conferida pela Lei nº 
8.883, de 8 de junho de 1994, Lei Complementar Federal 126/2006, Lei Complementar 
Municipal 03/2007 ou a legislação que vier substituí-las.
Art. 3º A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços será composta por 5 (cinco) 
membros titulares e suplentes, na seguinte conformidade:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração, sendo o titular 
Anildo Morais Peraçoli e a Suplente Maria José Rodrigues de Souza;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, sendo o titular 
Franz Jambersi e o suplente Bruno Andrei Colcetta;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, sendo o titular Roberto 
Aires de Oliveira e o suplente José Carlos do Nascimento;
IV - 1 (um) representante da Procuradoria Jurídica, sendo o titular Alessandro Alves 
de Andrade e o suplente André Luiz Picoli Herrera;
V- 1 (um) representante da Coordenadoria do Controle Interno do Município, sendo o 
titular Humberto José Pedra Gonzalez e os suplentes Flávio Augusto Queiroz Varolo 
e Mylene Meire Rojas Ortelhado.
§ 1º Os membros titulares e os suplentes são indicados pelo Prefeito Municipal.
§ 2º Fica definido que o Presidente da Comissão será o titular da Coordenadoria 
do Controle Interno do Município e na sua ausência o membro suplente da mesma, 
e que o Secretário da Comissão será o membro titular da Secretaria Municipal da 
Administração e na sua ausência o membro suplente da mesma secretaria municipal.
§ 3º As Secretarias representadas na Comissão de Controle e Fiscalização dos 
Preços, deverão zelar para que na impossibilidade de comparecimento do membro 
titular, seu suplente esteja presente às reuniões convocadas pelo Presidente do 
colegiado.
Art. 4º Para os efeitos deste nesta portaria, considera-se:
I - revisão de preços, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na redação conferida pela Lei nº 8.883, 
de 8 de junho de 1994, Lei Complementar Federal 126/2006, Lei Complementar 
Municipal 03/2007 ou a legislação que vier substituí-la, o restabelecimento da relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe;
II - Reajuste de preços, a atualização dos preços registrados ou contratados segundo 
a variação de índices, visando compensar, exclusivamente, os efeitos das variações 
inflacionárias.
Art. 5º A revisão de preços de materiais e serviços comuns deverá ser solicitada 
pelo fornecedor, por escrito, diretamente à Comissão de Controle e Fiscalização 
dos Preços, mediante a apresentação da documentação a seguir especificada e 
devidamente protocolada no sistema Processo Digital no setor de Protocolo do 
Município de Guaira, situado à Avenida Coronel Otávio Tosta nº 126, 1° piso, Centro, 
em Guaíra, Estado do Paraná.
I - A solicitação deverá justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as 
circunstâncias de mercado, enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou 
diminuição dos preços);
II - Anexar fotocópias de Notas Fiscais, que comprovem os valores referenciais na 
época da licitação e a nota fiscal com data próxima da solicitação do realinhamento, 
comprovando o aumento de custos, respeitando a proporcionalidade entre as 
compras.
III - O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na 
proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços;
IV - Os pedidos de realinhamento dos preços, somente serão aceitos com intervalos 
de periodicidade de 60 dias entre uma e outra solicitação protocolada, devendo a 
solicitação ser protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao 
bimestre citado.
§ 1º O pedido de revisão deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas 
pertinentes e os documentos que comprovem a procedência do pleito, sob pena do 
seu liminar indeferimento.
Art. 6º Protocolado o processo digital com a solicitação de revisão de preços, 
observar-se-á o seguinte procedimento:
I - a Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços providenciará a imediata 
requisição do respectivo processo administrativo à unidade contratante ou 
gerenciadora da ata, a qual deverá remetê-lo ao colegiado em até 2 (dois) dias úteis 
da data do recebimento da requisição;
II - Ao receber o processo administrativo requisitado, a Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços fará a juntada do pedido de revisão aos autos;
III - O pedido será analisado pela Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços, 
que, afinal, deliberará sobre a revisão do preço;
IV - O pedido de revisão de preços deverá ser julgado pela Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu 
protocolamento, ressalvadas as seguintes situações:
a) Havendo a necessidade de providências complementares por parte do fornecedor, 
a fluência do prazo de que trata este inciso será interrompida, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que as providências forem cumpridas;
b) Caso a documentação não seja complementada no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, o pedido será indeferido;
V - Na hipótese de deferimento do pleito, o processo administrativo será devolvido 
à unidade contratante ou gerenciadora da ata para ratificação da deliberação da 
Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços pela autoridade competente, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em regular despacho autorizador da alteração 
contratual, bem como para lavratura e assinatura, pelas partes contratantes, do 
competente termo de aditamento para constar o novo preço, adotando-se as 
providências orçamentárias necessárias, se for o caso.
Parágrafo único. Os prazos fixados no inciso V do caput deste artigo poderão ser 
prorrogados, por razões devidamente justificadas e aceitas pela Diretoria de Compras 
e Licitações, da Secretaria Municipal de Administração;
Art. 7º Na revisão dos preços de materiais contratados ou registrados, serão 
observados os seguintes critérios:
I - A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços levará em consideração 
a evolução e os padrões dos preços de mercado do produto, da embalagem e do 
transporte, conforme o caso, promovendo, se necessário, a coleta de preços em 
diversas fontes, preferencialmente entre fabricantes e/ou atacadistas e banco de 
dados de preços praticados nas diversas esferas da Administração Pública;
II - O resultado da pesquisa não será necessariamente aplicado aos preços vigentes, 
devendo sempre ser mantidos os descontos, prazos, marca do produto e demais 
condições e especificações constantes da proposta da empresa na ocasião da 
lavratura dos contratos ou das atas de registro de preços;
III - Ocorrendo controle ou redução de preços de materiais pelo governo federal, 
serão obedecidas as normas vigentes para a espécie, apurando-se, por ocasião da 
majoração de preços ou deliberação do controle, as variações ocorridas no mercado 
antes da concessão do limite máximo de revisão dos preços;
IV - No caso de materiais especiais, de uso exclusivo do Município de Guaira, a 
pesquisa tomará como referencial os preços de materiais similares, mantidas as 
especificações em futuras revisões de preços.
§ 1º Os critérios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo serão 
também observados pela Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços no 
acompanhamento de preços registrados para o fornecimento de materiais.
§ 2º Verificada a impossibilidade de aplicação dos critérios previstos nos incisos I 
a IV do caput deste artigo ou a sua insuficiência, poderá a Comissão de Controle 
e Fiscalização dos Preços, justificadamente, adotar outros para a revisão e o 
acompanhamento dos preços praticados.
Art. 8º A Diretoria de Compras e Licitações dará o suporte técnico e administrativo e a 
Procuradoria Jurídica dará o amparo jurídico necessário ao regular funcionamento da 
Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços.
Art. 9º A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços poderá realizar pesquisas 
de mercado diretamente ou por meio de entidade especialmente contratada para essa 
finalidade.
Art. 10. Os novos preços aprovados pela Comissão de Controle e Fiscalização 
dos Preços só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual 
pelas partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de 
cumprimento das providências.
Art. 11. Os editais de licitação para aquisição e/ou registro de preços de materiais 
devem prever a aplicação das regras constantes nesta portaria e cláusula específica 
do não-cabimento de reajuste de preços.
Art. 12. A revisão de preços relativos à prestação de serviços e obras deverá ser 
previamente analisada pelo representante titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento.
§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, os pedidos de revisão deverão 
ser encaminhados à Secretaria Municipal de Fazenda, devidamente instruídos 
e com parecer conclusivo das áreas econômico-financeira e jurídica da Comissão 
de Controle e Fiscalização dos Preços, com manifestação dos respectivos 
representantes.
§ 2º O Presidente da Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços devolverá 
os expedientes ao Gabinete do Prefeito, para despacho da autoridade competente 
autorizando a alteração contratual, na hipótese de parecer favorável à revisão, bem 
como para lavratura e assinatura, pelas partes, do competente termo de aditamento 
para constar o novo preço, adotadas as providências orçamentárias necessárias, 
se for o caso, e, na hipótese de parecer pelo não-cabimento da revisão, para mero 
despacho de indeferimento.
Art. 13. Nos casos de prestação de serviços e obras em que seja cabível, nos 
termos da legislação aplicável, reajuste de preços, deverão ser observados os 
critérios, índices e demais disposições estabelecidas em atos da Secretaria Municipal 
de Administração e, no que couber, a legislação federal em vigor, prevendo-se, 
expressamente, nos respectivos editais de licitação, contratos ou atas de registro de 
preços, as regras pertinentes, inclusive com indicação do índice aplicável no caso 
específico, dentre os publicados pela Secretaria Municipal de Administração  para a 
concessão de reajustes.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto à existência ou pertinência de um índice 
para determinado serviço, ou da possibilidade de adoção de índice setorial específico 
ou índice geral de preços, deverá ser consultada a Secretaria Municipal de Fazenda, 
que, se possível, o indicará.
Art. 14. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.602/2020
DATA: 13/10/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ATIVA MALL COMÉRCIO DE 
UTILIDADES LTDA os itens 1,2,4,5,6,8,9,10,11 e 12 e da empresa DIA DE FESTA 
LTDA – ME o item 3, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
– SRP n.º 057/2020.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial – SRP n° 057/2020 em favor da empresa ATIVA MALL COMÉRCIO DE 
UTILIDADES LTDA e da empresa DIA DE FESTA LTDA – ME, cujo objeto trata da 
Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições 
de diversos materiais de decoração natalina para atender as necessidades da 
Secretaria de Cultura, conforme especificações e quantidades constantes no Termo 
de referência Anexo – I e demais anexos do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Sergio Shigueo Yabumoto e outros torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Prévia para Avicultura de Corte a ser implantada Lote de terras sob n. 29-P-Rem., Gb 
n.10-Palmital, do Nc. Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR.

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 382/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por 
Justificativa nº 65/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 02/07/2020, que tem por 
objeto contratação de Fisioterapeuta para Sessões de Fisioterapia Respiratória em 
pacientes idosos com atendimento domiciliar os mesmas são atendidos pela rede 
Pública Municipal.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada:
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
MIRIELI LOURENÇO DOS SANTOS	 R$7.500,00 Sete mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº383/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 
88/2020, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, publicado em 11/06/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 7/2020, que tem objeto a contratação de empresa 
especializada na manutenção de fossas sépticas através de sucção.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
VALMIR DE MOLEDO 	 R$ 54.750,00	 Cinquenta e quatro mil setecentos e 
cinquenta reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 175 /2020

REF. CONTRATO Nº 242/2019

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa 34.125.590/0001-09 -  - ODAIR FRANCISCO DE SOUZA 32954611987
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CPF: 329.546.119-87 - 
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA - Residencial: RUA RIO GRANDE DO SUL, 143, CENTRO, 
CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:

Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa jurídica
especializada em manutenção de equipamentos pesados, destinado a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (
doze) meses. Conforme especificações em Anexo I. , da(o) Pregão 65/2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.

Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 65 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 242 /2019, a contar do dia 11 de Outubro 2020 com 
vencimento em 11 de Janeiro de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme
solicitação e justificativa constante em memorando 2020005394.

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 65/2019 , que não colidirem com as disposições deste 
aditivo, obedecendo ao Contrato nº 242/2019.

 

                  Cruzeiro do Oeste, 09 de Outubro de 2020.                

 

 

ODAIR FRANCISCO DE SOUZA 32954611987

     Contratada

 

 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

   Prefeita Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

 TERMO ADITIVO Nº 173 /2020  

REF. CONTRATO Nº 238/2019

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, CONTRATADO Sr. - CPF: 100.339.719-00 - JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO
Residencial: ESTRADA MARILUZ, SITIO SANTO ANTONIO KM2, CEP 87400000, Cruzeiro do 
Oeste – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:

Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Locação de um imóvel para o 
Conselho Tutelar, por um período de 12 meses. O presente processo administrativo tem por 
objeto suprir as necessidades do Município de CRUZEIRO DO OESTE, atendendo à demanda 
da(o) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei n.º 
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, 
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências 
requeridas por este dispositivo. A presente locação é justificável pela extrema necessidade de 
se manter o funcionamento do Conselho Tutelar , mantendo assim um ponto de apoio a 
população em nosso município, onde o imóvel a ser locado atende satisfatoriamente as 
necessidades devido a suas dimensões e suas divisões internas, proporcionando o 
funcionamento de todos os departamentos desta secretaria, outro ponto relevante à locação é a
localização centralizada do imóvel, em relação ao valor mensal da locação salientamos que o 
preço estabelecido esta dentro da realidade mercadológica da região central da cidade, sendo 
viável a locação. , da(o) Processo de dispensa 8 /2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.

Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade processo de Dispensa 8 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 238 /2019, a contar do dia 02 de Outubro de 2020 
com vencimento em 02 de Outubro de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020005347.

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo de Dispensa 8/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 238/2019.

 

                  Cruzeiro do Oeste, 05 de Outubro de 2020.              

 

 

JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO

     Contratado

 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

   Prefeita Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1172/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos Servidores lotados na Escola Municipal de 
Educação Integral Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
JOSE PINTO DE ABREU	 361.529.519-68	Auxiliar de Serviços Gerais	
01/02/11 – 31/01/16
(30 dias) restantes
	 30/09/20 – 29/10/20
ROSANGELA ALVES DA SILVA	 871.993.949-34	Zelador	
03/04/10 – 02/04/15
(30 dias) restantes	 30/09/20 – 29/10/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1173/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Ana Francisca Alvaro 	 036.676.829-80	Zelador 	 10/03/2015 – 
09/03/2020
(30 dias) regulamentares
22/09/2020 -21/10/2020
Lucimar Ranussi de Oliveira 	 028.059.809-21	Servente 	 03/04/2015 – 
02/04/2020           (30 dias) restantes	 22/09/2020 -21/10/2020
Leide Maria do Nascimento da Silva	 010.875.359-05	Merendeira	
01/04/2015 – 31/03/2020
(30 dias) restantes	 22/09/2020 -21/10/2020
Tânia Regina da Silva	 668.366.389-00	Merendeira	 03/01/2015 – 
02/01/2020
(30 dias) restantes	 22/09/2020 -21/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1174/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, para os servidores lotados na Escola Municipal de 
Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
Danielle Araujo da Silva	 047.353.509-26	Professora	 23/04/2007 – 
22/04/2012
(30 dias) Restantes	 20/09/2020 – 19/10/2020
Eurico José Pinto	 623.229.589-72	Professor	 13/10/2009 – 
12/10/2014
(30 dias) Restantes
20/09/2020 – 19/10/2020
Marta Barros da Silva	 795.089.289-72	Professora	 30/07/2009 – 
29/07/2014
(30 dias) Restantes
20/09/2020 – 19/10/2020
Regiane Aparecida Alves	 057.751.279-00	Professora	 30/07/2009 – 
29/07/2014
(30 dias) Restantes
20/09/2020 – 19/10/2020
Dalva da Silva Carvalho	 866.385.809-49	Professora	 13/10/2009 – 
12/10/2014
(30 dias) Restantes
20/09/2020 – 19/10/2020
Tania Regia Assolini Otavio	 805.798.769-34	Professora	 30/07/2009 – 
29/07/2014
(30 dias) Restantes	 20/09/2020 – 19/10/2020
Vandira Rodrigues Pinheiro	 871.996.889-20	Professora	 23/03/2012 – 
22/03/2017
(30 dias) Restantes	 20/09/2020 – 19/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1183/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENCA DA SILVA, CPF. nº,  066.089.169-73, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto Secretaria Municipal de 
Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/03/19 a 
02/03/20,  a contar do dia 01/10/2020 a 20/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02(dois) dia do mês de Outubro  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1184/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº  021.541.799-24, 
ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2008 a 22/06/2013, a contar 
retroativamente do dia 13/08/2020 a 12/09/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02(dois) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1185/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA GONÇALVES COLNAGO, CPF. nº,  
026.762.079-97, ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal 
Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 
22/06/2018, a contar retroativamente  do dia 06/08/2020 a 04/09/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1186/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA APARECIDA BAIONI, CPF. nº,  760.103.259-00, 
ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar 
retroativamente do dia 06/08/2020 a 04/09/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1188/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº  021.541.799-24, 
ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar 
retroativamente do dia 11/09/2020 a 10/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1190/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Rocha 
Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves	 794.381.999-34	Professora	
09/02/2009 -08/02/2014
(30 dias) Restantes	 20/09/2020 – 19/10/2020
Marlene Salete do Rego	 774.662.929-68	Professora	 16/02/2009 – 
15/02/2014
(30 dias) Restantes	 20/09/2020 – 19/10/2020
Natalie Aparecida de Souza Amoroso	 052.292.939-77	Professora	
09/02/2009 – 08/02/2014
(30 dias) Restantes
20/09/2020 – 19/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1191/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
Maria José Matias	 000.467.339-57	Auxiliar de Serviços Gerais	
01/02/2006 – 31/01/2011
(30 dias) Restantes	 22/09/2020 – 21/10/2020
Marta Conceição da Cruz Santos	 617.445.499-15	Servente	
03/04/2010-02/04/2015
(30 dias) Restantes
22/09/2020 – 21/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1192/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
         R E S O L V E:
CONCEDER  Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Lions Clube,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Claudenice dos Santos Anjos	647.511.809-59	Servente	 10/03/2010 – 
09/03/2015
(30 dias) restantes	 29/09/2020 – 28/10/2020
Marcia Cristina Dosso Oliveira	 794.552.559-87	Servente	
10/03/2010 – 09/03/2015
(30 dias) restantes	 29/09/2020 – 28/10/2020
Rosa Maria Gobbi dos Santos	 903.863.619-91	Servente	
03/04/2010 – 02/04/2015
(30 dias) restantes	 29/09/2020 – 28/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1193/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 08 de Outubro de 2020, a servidora ALESSANDRA 
CLAIRE SALLA DA ROSA, CPF. nº 779.159.509-59, ocupante do cargo de Psicóloga, 
junto a Secretaria Municipal Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1194/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, CPF. nº 623.236.529-
15, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 22/05/2019 a 21/05/2020, a contar do 
dia 14/10/2020 a 12/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1199/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA APARECIDA BAIONI, CPF. nº,  760.103.259-00, 
ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar 
retroativamente do dia 05/09/2020 a 04/10/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1175/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER retroativamente à servidora MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS, 
CPF. nº 526.888.529-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da UBS 
Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de 
Licença Prêmio restantes, referente ao quinquênio 01/06/1996 a 31/05/2001 a contar  
do dia 20/03/20 a 19/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1176/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER retroativamente à servidora MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS, 
CPF. nº 526.888.529-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da UBS 
Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 01/06/2001 a 31/05/2006 a contar  
do dia 01/08/20 a 30/10/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1177/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 14 de Setembro de 2020, 
o servidor ALISSON SENA VIEIRA, CPF. Nº 081.389.269-45, ocupante do cargo 
de Operário da Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços Públicos, para 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1178/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 02/08/2013 a 01/08/2018, a contar 
do dia 05/10/2020 a 04/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1136/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio,  as  servidoras lotadas no Centro Municipal de 
Educação Infantil  Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
SONIA MARIA DE OLIVEIRA	795.049.739-49	Auxiliar de Serviços Gerais	
01/02/2011 a 31/01/2016
(30 dias) restantes	 22/09/2020 a 21/10/2020
ELZA SILVA CAMILO	 795.049.739-49	Auxiliar de Serviços Gerais	
22/03/2006 a 21/03/2011
(30 dias) restantes	 22/09/2020 a 21/10/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1147/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Ana Francisca Alvaro 	 036.676.829-80	Zelador 	 10/03/2010 – 
09/03/2015
(30 dias) restantes
22/08/2020 -21/09/2020
Lucimar Ranussi de Oliveira 	 028.059.809-21	Servente 	 03/04/2015 – 
02/04/2020           (30 dias) restantes	 22/08/2020 -21/09/2020
Leide Maria do Nascimento da Silva	 010.875.359-05	Merendeira	
01/04/2015 – 31/03/2020
(30 dias) restantes	 22/08/2020 -21/09/2020
Tânia Regina da Silva	 668.366.389-00	Merendeira	 03/01/2015 – 
02/01/2020
(30 dias) restantes	 22/08/2020 -21/09/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1161/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Andrea Aparecida da Silva	 024.183.069-92	Professora 20 H	
01/06/01 – 31/05/06
(30 dias) Restantes	 20/09/20-19/10/20
Benedita Aparecida Oliveira	 623.227.969-72	Professora 20H	23/03/12 – 22/03/17
(30 dias) Restantes	 20/09/20-19/10/20
Vânia Mara Ferreira	 022.025.649-77	Professora 20H	23/03/12 – 22/03/17
(30 dias) Restantes	 20/09/20-19/10/20
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1162/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de 
Licença Prêmio
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva	 632.901.549-04	Professora 20h	
26/03/07 – 25/03/12
(30 dias) Restantes	 20/09/20 – 19/10/20
Sonia Gryczak de Souza	 904.159.579-15	Professora 20h	 01/11/05 – 31/10/10
(30 dias) Restantes	 20/09/20 – 19/10/20
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1171/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
      R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Marcia Aparecida Santana	 843.718.119-49	Professora 20H	23/03/2007 – 
22/03/2012
(30 dias) Restantes	 21/09/2020 – 20/10/2020
Suley Cristina Marquezini	 811.348.359-49	Professora 20H	01/06/2009 – 
31/05/2014
(30 dias) Restantes	 21/09/2020 – 20/10/2020
Zilda da Silva Robatino	 763.510.849-20	Professora 20H	23/03/2007 – 
22/03/2012
(30 dias) Restantes	 21/09/2020 – 20/10/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1179/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JURANDYR BENEGOSI JUNIOR, CPF. nº 050.865.548-
02, ocupante do cargo de MOTORISTA, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, referente ao quinquênio  
01/04/2015 a  31/03/2020, a contar retroativamente do dia 23/07/2020 a 21/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 52, §1º DA 
LEI Nº 11.101/2005, COM PRAZO DE 15 DIAS CORRIDOS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
PROCESSO Nº 0008541-69.2020.8.16.0173. EM TRÂMITE NO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR. O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Umuarama-PR, em virtude da lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem, dele notícia tiverem e 
a quem interessar possa, que neste Juízo tramitam os autos de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob o nº 
0008541-69.2020.8.16.0173, requerida por AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.332.988/0001-00, com sede na Rodovia PR 323, KM 308,6, nº 2536, Parque 
Industrial Novo Horizonte - Umuarama/PR - CEP 87507-000 . O presente edital é composto por: I) DA PETIÇÃO 
INICIAL (artigo 52, §1º da Lei 11.101/2005): Na petição inicial consta de forma sintetizada que: 1. a Avecam foi 
constituída para suprir a necessidade do Grupo Averama de distribuir seus produtos a seus clientes, aprimorar 
logística de transporte da cadeia produtiva da avicultura e reduzir custos externos de compra de caminhões e 
manutenção. 2. Em 2016, com a paralisação temporária das atividades industriais da Averama Alimentos S/A (principal 
integrante do Grupo Averama e principal cliente), a Avecam passou a sofrer diversos ataques judiciais contra seu 
patrimônio próprio, determinados pela Justiça do Trabalho que, sem qualquer fundamento técnico-jurídico, passou a 
considerar a Avecam sucessora da Averama Alimentos. 3. Para agravar ainda mais a situação já bastante delicada da 
Avecam, em fevereiro de 2019, a empresa foi surpreendida com o anúncio do encerramento da fábrica Ford 
Caminhões na América do Sul, o que trouxe significativo impacto tanto financeiro como estrutural, tornando urgente a 
necessidade de reformulação do conceito da empresa. 4. As sucessivas decisões provenientes da Justiça do 
Trabalho, responsabilizando a Avecam por débitos originários da Averama Alimentos, inviabilizam ainda mais o 
prosseguimento regular de suas atividades empresariais, em especial, por conta da iminente possibilidade de 
expropriação de sua sede (o que definitivamente provocará o encerramento da empresa), razão pela qual não há outra 
alternativa senão a distribuição da presente Recuperação Judicial.  5. Apesar de estarem devidamente relacionados 
na relação de credores da Recuperação Judicial do Grupo Averama e, pois, do recebimento de seus créditos na forma 
prevista no plano de recuperação apresentado, diversos credores trabalhistas buscam a satisfação imediata dos seus 
créditos com a responsabilização da Avecam como sucessora da Averama Alimentos. 6. Assim, diante da 
impossibilidade da expropriação de ativos do Grupo Averama em recuperação judicial, a Justiça do Trabalho, sem 
qualquer critério técnico ou jurídico, passou a reconhecer a Avecam como sucessora da Averama Alimentos, 
responsabilizando-a por débitos originários desta última e determinando atos executivos expropriatórios contra o 
patrimônio da Avecam. 7. Ao menos em 108 ações trabalhistas, foi requerida a responsabilização solidária da Avecam 
e, em 24 destas ações, a Justiça do Trabalho reconheceu-a como sucessora da Averama Alimentos. 8. Para além da 
constrição e expropriação de ativos imobilizados, tem-se determinado penhora on line, via sistema Bacen-jud, das 
contas bancárias da Avecam para satisfação de créditos trabalhistas devidos pela Averama Alimentos (e arrolados na 
Recuperação Judicial). 9. Evidentemente, sucessivos bloqueios de contas bancárias prejudicam consideravelmente 
as atividades financeiras da Avecam, na medida em que impossibilita a empresa de honrar compromissos, pagar 
fornecedores, adimplir folha de pagamento dos funcionários, etc. É notório o dano provocado ao caixa (e, por 
consequência, a todas as demais atividades) da empresa por bloqueio de contas bancárias. 10. Infelizmente, a 
verdade é que as decisões provenientes da Justiça do Trabalho levaram a Avecam, uma empresa até então saudável, 
a uma situação de crise econômico-financeira, o que a faz requerer, neste momento, sua recuperação judicial. 
Requereram por fim, i) a concessão de tutela provisória de urgência para que se suspendam imediatamente quaisquer 
atos executivos, constritivos ou expropriatórios, que levem ao bloqueio ou expropriação de qualquer ativo da 
Requerente Avecam, incluindo-se a suspensão de ordens judiciais de bloqueio de contas bancárias via sistema 
Bacen-jud (ou determinação de desbloqueio, caso já determinado), provenientes de outros juízos, em especial, do 
leilão designado para o dia 28/07/2020 dos imóveis matrículas nº 31.824 e 33.533 do CRI 1º Ofício de Umuarama/PR, 
determinado pela Justiça do Trabalho, ii) suspensão de quaisquer atos executivos, constritivos ou expropriatórios, que 
levem ao bloqueio ou expropriação de qualquer ativo da Requerente Avecam, incluindo-se a suspensão de ordens 
judiciais de bloqueio de contas bancárias via sistema Bacen-jud (ou determinação de desbloqueio, caso já 
determinado), provenientes de outros juízos. II) DA DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 1. Trata-se de pedido de recuperação judicial que com base no art. 48 da Lei nº 
11.101/2005 pretende a parte requerente, onde descreve a situação econômica por ela vivenciada, as dificuldades 
enfrentadas e os motivos que levaram à crise nas contas da empresa e o que pretendem realizar em vias de recuperar 
a atividade econômico-financeira do grupo. Requerem o deferimento da recuperação judicial.  Na decisão de seq. 
16.1. houve manifestação quanto aos pressupostos de cabimento da recuperação judicial e os requisitos do pedido. 
Lá observou-se que todos os pressupostos - legitimidade, regularidade do exercício e estabilidade da atividade 
empresarial - foram satisfeitos. Quanto aos requisitos, pendiam de regularidade:  a relação nominal e completa dos 
credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a 
classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a 
indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;  a relação integral dos empregados, em que constem 
as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;  os extratos atualizados das contas bancárias 
do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento 
ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;  certidões de ambos os cartórios de 
protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;  a relação, subscrita pelo 
devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados.  Intimada, a requerente apresentou novos documentos onde 
verificada apenas uma pendência, sendo ela a relação nominal e completa dos credores, inclusive aqueles por 
obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado 
do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de 
cada transação pendente. Foi determinada que complementasse a relação apresentada com ao menos:  a data de 
vencimento das respectivas obrigações; e  a indicação do número de cada documento (rescisões - se houver número 
- e duplicatas) que instrumentalizam as respectivas dívidas.  Pelo que observo agora do seq. 25.1. e subitens, a falha 
apontada foi sanada.  Sendo assim, não competindo ao Poder Judiciário imiscuir-se na análise meritória do cabimento 
do pedido de recuperação judicial, cumprindo-lhe apenas mera análise técnica, sendo que nesta fase inaugural a 
mesma está relegada aos pressupostos e requisitos estabelecidos em lei, tenho que deva ser deferido o 
processamento da recuperação judicial.  POSTO ISSO, estando a petição inicial em ordem e a preencher os requisitos 
do art. 48 e 51, incisos I a IX da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento da recuperação judicial.  Em consequência, 
determino:  a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 
para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n° 11.101/05;  a suspensão de todas as ações ou execuções em face do 
devedor, na forma do art. 6º da Lei n° 11.101/05, permanecendo os respectivos autos nos R. Juízos onde se 
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma 
dos §§ 3º e 4º do art. 49. Caberá ao devedor comunicar a suspensão aos juízos competentes.  ao requerente a 
apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores.  Nomeio como administradora judicial a empresa VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPF/MF sob o n. 11.556.662/0001-69, com sede na Avenida 
Duque de Caxias, n. 882, sala 603, 6º andar, Edifício New Tower Plaza, TORRE II, Maringá, Paraná, CEP: 87.020-025, 
figurando como responsável técnico o Dr. Cleverson Marcel Colombo (OAB/PR nº 27.401), que atende aos requisitos 
previstos no artigo 21 da Lei n.° 11.101/05, quem deverá ser intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, informar se aceita 
o encargo.  Intime-se o Ministério Público.  Comunique-se por carta à Fazenda Nacional e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento.  Expeça-se edital, para publicação no órgão oficial, que conterá:  
- o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial;  - a relação 
nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito;  - a advertência acerca 
dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, e para que os credores 
apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei.  
ADVIRTAM-SE OS CREDORES: Que nesta fase inicial, antes de consolidada a relação de credores, as habilitações 
de créditos e/ou as divergências (de valores) quanto aos créditos habilitados pelo administrador, deverão ser dirigidos 
ao próprio administrador judicial através do endereço de e-mail: ajavecam@valorconsultores.com.br e não 
peticionadas nos próprios autos da recuperação judicial, o que só acabaria gerando atos desnecessários e balburdia 
processual;  Que as impugnações ao plano de recuperação judicial ou as habilitações de crédito retardatárias, deverão 
ser autuadas em apartado e não nos próprios autos da recuperação judicial, pelos mesmos motivos;  Caso algum 
credor descumpra a regra do item 5.1., peticionando nos próprios autos, a secretaria deverá intimá-lo para que dirija 
seu requerimento a quem de direito ou peticione adequadamente, orientando a forma adequada de fazê-lo, se for o 
caso, devendo invalidar o movimento nos autos principais.  Outrossim, esclareço que:  os credores poderão, a 
qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou 
substituição de seus membros; observado o disposto no § 2º do art. 36 da Lei n° 11.101/05;  o requerente não poderá 
desistir do pedido de recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembleia-geral de credores.  
O plano de recuperação será apresentado pelo devedor neste R. Juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias 
da publicação desta decisão, sob pena de convolação em falência; e deverá conter:  - discriminação pormenorizada 
dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 da Lei nº 11.101/2005, e seu resumo;  - demonstração 
de sua viabilidade econômica; e  - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito 
por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.  O plano de recuperação judicial não poderá prever 
prazo superior a um ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial e não poderá, ainda, prever prazo 
superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de 
natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.  Com a 
apresentação do plano, manifestem-se o Administrador nomeado e o Ministério Público, no prazo de 20 (vinte) dias, 
voltando em conclusão a seguir para prosseguimento nos ulteriores termos.  Oficie-se à JUCEPAR e órgãos correlatos, 
se for o caso, para atendimento ao parágrafo único do artigo 69 da Lei n° 11.101/05.  Diligências e intimações 
necessárias  Umuarama, na data certificada pelo sistema.  Pedro Sergio Martins Junior Juiz de Direito. RELAÇÃO DE 
CREDORES: CREDORES CLASSE I:  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, 056.169.109-61, R$18.915,83; EDMAR 
ALBINO DO NASCIMENTO, 042.937.809-20, R$668,41; ELIANA ROSSETTI RAGAZZI CARDOSO, 668.929.459-53, 
R$24.978,96; ITAMAR GONÇALES DIAS, 005.064.939-62, R$3.430,34; JACKSON FERREIRA LOPES, 051.915.009-
03, R$4.046,69; JEFERSON JOSE FERREIRA DOS SANTOS, 084.629.289-07, R$742,89; JOSIMAR RODRIGUES 
DA SILVA, 490.862.279-53, R$3.148,20; MARCELO ALVES DOS SANTOS, 082.001.899-61, R$4.725,34; MARCELO 
VIEIRA DE ARAUJO, 051.546.759-67, R$13.177,77; MARCIO ROGERIO VIEIRA, 819.012.169-34, R$40.669,91; 
OSVAIR BOTURA, 029.718.518-77, R$34.419,28; PATRICIA RODRIGUES SANTOS, 007.323.089-84, R$6.702,67; 
PAULO HENRIQUE CAMPOS, 088.574.579-58, R$757,12; THIAGO HENRIQUE DA SILVA LARA, 073.979.109-55, 
R$468,15; VALTER JOSE DE OLIVEIRA, 757.672.109-00, R$5.121,87; WELLINGTON DA SILVA COSTA, 
075.250.319-75, R$12.963,53. CREDORES CLASSE II: BANCO FORD S/A, 90.731.688/0001-72, R$1.124.496,13. 
CREDORES CLASSE III:  APS DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E MONTAGEM LTDA, 01.910.513/0003-64, 
R$2.756,00; ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRICOLA DE UMUARAMA, 78.090.933/0001-04, 
R$263,40; AUTO POSTO PR 323 LTDA, 76.045.624/0001-97, R$8.984,29; AVERAMA ALIMENTOS S/A (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 01.827.177/0002-00, R$1.245.500,00; B. TRANSPORTES LTDA, 04.353.469/0036-95, 
R$32,89; BIANCHI DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA, 13.346.247/0002-97, R$28.714,80; BOGO & CIA LTDA, 
03.049.271/0001-20, R$1.207,30; CAPITAL DE FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS EIRELI, 
19.355.455/0001-58, R$592,90; CAREPAR COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA, 80.049.315/0005-96, 
R$318,00; CHIAPETTI & CIA. LTDA., 76.283.779/0001-70, R$1.085,00; COMERCIAL AGRICOLA DE PARANAVAI 
LTDA, 79.690.152/0001-70, R$60,00; COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, 04.368.898/0001-06, R$2.822,80; COSAN 
LUBRIF. E ESPECIALIDADES S.A, 33.000.092/0128-41, R$5.677,15; CUNHADOS COMERCIO DE AUTO PEÇAS 
ELETRICAS LTDA, 85.325.363/0004-00, R$895,07; DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A, 
90.627.332/0008-60, R$106.609,39; EATON LTDA, 54.625.819/0028-93, R$21.935,21; ELETROPAR AUTOPEÇAS 
LTDA, 76.523.554/0022-60, R$2.810,00; ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA, 04.862.831/0002-04, 
R$807,50; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 34.028.316/0020-76, R$21,50; EXPRESSO 
SÃO MIGUEL LTDA, 00.428.307/0012-40, R$329,62; FANCAR VEICULOS LTDA, 05.677.629/0001-94, R$600,00; 
FORTBRAS AUTOPEÇAS S.A., 22.761.584/0005-84, R$2.537,01; J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO 
LTDA, 76.361.807/0008-98, R$173,17; LEAO DIESEL LTDA, 78.592.532/0001-52, R$9.688,08; LIMACAR COMERCIO 
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, 07.217.538/0004-44, R$1.185,00; LOMAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A, 
19.616.032/0001-44, R$139,79; MASA DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, 77.525.608/0004-07, R$11.638,74; 
MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVO LTDA, 56.669.187/0011-47, R$7.264,02; METALURGICA DELLA 
ROSA LTDA, 48.628.374/0001-82, R$2.749,62; MORELATE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, 
04.125.812/0007-00, R$5.896,11; PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, 42.580.092/0019-03, 
R$16.746,87; QUINELATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 72.026.024/0001-20, R$6.797,92; RESERPLASTIC 
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, 05.591.361/0004-16, R$1.238,61; RODONAVES TRANSPORTES 
E ENCOMENDAS LTDA, 44.914.992/0013-71, R$328,58; SOUZA RAMOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA., 
61.585.790/0001-09, R$686,11; TEX TRANSPORTE DE ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., 06.367990/0002-68, 
R$95,85; UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A, 07.395.207/0001-51, R$11.884,42. CREDORES CLASSE IV: 
A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PECAS, 32.609.165/0001-51, R$107,86; A.C. CUSTODIO CAMANHO 
TRANSPORTES LTDA, 37.054.704/0001-57, R$642,00; AGR CONTABILIDADE LTDA ME, 11.904.728/0001-64, 
R$2.649,00; ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA, 78.771.524/0001-73, R$54,00; ATTACK 
LUBRIFICANTES EIRELI, 35.301.171/0001-35, R$1.172,80; BATERAX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ACUMULADORES LTDA, 77.366.664/0001-01, R$3.345,94; CASTIGLIONE COMERCIAL DE PECAS AUTOMOTIVAS 
LTDA, 09.593.426/0001-70, R$3.786,40; CC UMUARAMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 
MAQUIN, 12.081.718/0001-70, R$150,00; CONTINENTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA, 14.713.939/0001-08, 
R$50,00; D DANIEL OLIVEIRA ME, 28.379.674/0001-68, R$4.250,00; DHM SERVICOS TECNICOS - EIRELI, 
29.350.581/0001-73, R$3.449,00; DP CABINE ESTENDIDA LTDA ME, 18.466.627/0001-06, R$7.698,24; 
ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI, 06.986.647/0001-10, R$1.282,51; EURODOLAR 
COBRANCAS EIRELI, 26.337.578/0001-21, R$2.167,50; F F DA CUNHA ME, 12.358.399/0001-66, R$506,11; 
GEREVINI TRUCK CENTER LTDA, 77.942.001/0001-80, R$977,50; JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, 617.717.409-
49, R$20,00; K G M INDUSTRIA METALURGICA LTDA, 05.457.053/0001-50, R$4.473,77; L. F. SONAGLIO AUTO 
PEÇAS LTDA, 24.139.078/0001-50, R$1.213,60; LEIDE VIGNOTO DA COSTA 03596708907, 16.936.805/0001-81, 
R$800,00; M4 PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA, 09.559.947/0001-01, R$1.823,48; MARTINHOS 
SCANTAMBURLO, 950.525.859-34, R$300,00; MAXXIFER INSDUSTRIA DE FERRAGENS LTDA, 12.457.758/0001-
32, R$521,03; MEKANEC INDUSTRIA E USINAGEM - EIRELI, 27.699.638/0001-19, R$3.653,79; MORENO E 
NISIHARA LTDA, 03.858.177/0001-11, R$456,00; RADIO FM ILUSTRADA LTDA, 79.323.994/0001-37, R$1.000,00; 
RIBAS E FERREIRA LTDA, 80.778.871/0001-70, R$160,00; RODRIGUES & GARCIA LTDA, 84.853.969/0001-03, 
R$56,00; S. RODRIGUES DA SILVA EIRELI, 03.544.602/0001-06, R$240,64; T L BARBOSA & CIA LTDA, 
00.992.999/0001-00, R$20,00; TORNO MASTER EIRELI, 14.505.107/0001-04, R$2.700,00; UMUCAMPO 
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVI, 01.008.538/0001-05, R$5,00; ZUPAN - 
INDUSTRIA DE HIDROPNEUMATICOS LTDA, 06.263.615/0001-97, R$1.350,00. TOTAL CLASSE I: R$174.936,96. 
TOTAL CLASSE II: R$1.124.496,13. TOTAL CLASSE III: R$1.511.072,72. TOTAL CLASSE IV: R$51.082,17. TOTAL 
GERAL: R$2.861.587,98. A RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA DEVEDORA PODE SER OBTIDA 
ATRAVÉS DO SEGUINTE LINK: http://bit.ly/RJAVECAM. POR FIM, FICAM INTIMADOS OS CREDORES DA 
REQUERENTE AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA para, querendo, apresentarem habilitações e/ou 
divergências de crédito, diretamente à Administradora Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo email 
ajavecam@valorconsultores.com.br ou por correio para o endereço: Av. Duque de Caxias, 882, TORRE II, Sala 603, 
Ed. New Tower Plaza, Maringá-PR, CEP 87020-025. ATENÇÃO: Não devem ser apresentadas divergências ou 
pedidos de habilitações nos autos principais da Recuperação Judicial, sob pena de serem invalidadas, na forma já 
disciplinada no item 5.1 e 5.1.1, da decisão de seq. 27.1.Dado e passado, nesta cidade e comarca de Umuarama/PR, 
07 de outubro de 2020. Eu, Rodrigo Ferreira  Coelho, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.

PREFEITura MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99, com sede na AVENIDA RONDÔNIA, nº 3640, ZONA VII 
na cidade de UMUARAMA/PR., neste ato representada pelo Sr. (a) ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA, portador  
(a) da CI/RG nº 4.993.239-1/SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 734.666.389-68, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 118/2012 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para eventual e parcelada aquisição produtos odontológicos (materiais 
de consumo, instrumentais, medicamentos, produtos p/esterilização, equipamentos, etc.) para utilização na Clínica 
Odontológica Municipal (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor:	 MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 2	 Água destilada para auto-clave, Galão contendo 5 litros.	 GL	 40,0000	
12,7000	 508,00
1	 42	 Embalagem p/ esterilização, papel grau cirúrgico, com filme polímero multi-laminado, gramatura/espe	
Pct	 50,0000	 154,0000	 7.700,00
1	 48	 Escova Dental infantil (idade de 06 a 10 anos). Marcas de referência: Oral B ou colgate	 UN	
350,0000	 1,0900	 381,50
1	 62	 Indicador químico para monitoramento de processos de esterilização a vapor integrador químico que u	
Pct	 5,0000	 62,3000	 311,50
1	 110	 Touca Cirúrgica, descartável, confeccionada à base de tecido não tecido, hipoalergênica e aerado, c	
Pct	 15,0000	 25,6000	 384,00
1	 111	 Touca Cirúrgica, descartável, confeccionada à base de tecido não tecido, hipoalergênica e aerado, c	
Pct	 8,0000	 25,6000	 204,80
2	 1	 Autoclave Odontológica 21 litros, Potência: 1600 Watts, Modelo: Horizontal, capacidade: 21 litros, C	
UN	 1,0000	 5.972,0000	 5.972,00
Total do Fornecedor	 15.461,80
1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação  pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações do Município de Esperança 
Nova, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo 
será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
4.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
4.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não recebimento pela 
fornecedora da “Autorização de Compras” ou recusa de entregar qualquer produto, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos devem ser entregues neste Município, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária (Av. Juvenal Silva 
Braga, nº 254).
5.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da “Autorização de 
Compras”.
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
5.4 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia da Clínica odontológica 
municipal (das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, somente nos dias úteis).
5.5 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 75% do seu prazo intacto, considerando 
o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz necessária para que a Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e também para 
que não haja vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos.
5.6 - A detecção, pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 
adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa 
do Consumidor.
5.7 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem sinais 
de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à embalagem e identificação dos 
produtos.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
6.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
6.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
6.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
6.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
7.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer do 
período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar 
qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais 
legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente nº 60.377-5, agência nº 645-9, Banco do Brasil, no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento 
dos produtos constantes em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com 
o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
8.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
8.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
8.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
8.5 - O Município de Esperança Nova-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
8.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
a)	 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade, que impeça o 
fornecimento de qualquer produto contratado.
b)	 Manter as mesmas condições de habilitação.
c)	 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
d)	 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e)	 Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja sob suspeita de 
alteração.
9.2. Da Contratante:
a)	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
b)	 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
c)	 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
d)	 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a)	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b)	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c)	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d)	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e)	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a)	 Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
b)	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a)	 Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos contratados;
b)	 O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c)	 A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
13.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposição contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
15.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 de outubro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 167/2020 

Objeto: Aquisição de mesas digitais com jogos educativos para 
Educação Especial, equipamentos que serão utilizados na Sala de 
Recursos Multifuncionais (SEM) e Classe Especial (CE), da Escola 
Municipal Professor João Ambrósio, Escola Municipal Tancredo e 
Escola Municipal Rita Ana de Cássia. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria 
no dia 13/10/2020, em razão da apresentação de impugnação 
interposta pela empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A, a qual requer 
maior tempo hábil para análise e pareceres técnicos. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios”.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
  
. 
  

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 166/2020 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Eletrônico n° 166/2020, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) para contratação futura de empresa 
especializada em fornecimento de pneus, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
pertencentes a Secretaria de Educação, Diretoria de Transporte 
Escolar, deste município, com recursos do FNDE/Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), tipo Menor 
Preço, e será julgada pelo maior percentual de desconto por item, 
nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, tendo em vista que houve erro no cadastramento da 
presente licitação na Plataforma – Sistema BLL, razão da presente 
republicação. Sendo remarcada para a data a seguir: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
27/10/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
27/10/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
27/10/2020 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2020 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Presencial n° 168/2020, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento caminhão prancha a ser utilizado 
nas atividades diárias da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente deste Município, que será julgada 
nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 27 de outubro de 2020, às 
14h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada 
DESERTA, razão da presente republicação.  

Os editais completos poderão serem obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Processos Licitatórios e/ou no site: 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
  
 

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1200/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA GONÇALVES COLNAGO, CPF. nº,  026.762.079-97, ocupante do cargo de 
Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar 
retroativamente  do dia 05/09/2020 a 04/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 284/2020
DATA: 13/10/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 147/2020 Empresa: W. DE ALMEIDA MILANI – ME, Fiscal de Contrato nº 148/2020 Empresa: O 
V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, Fiscal de Contrato nº 149/2020 Empresa: F FERREIRA APLICAÇÕES 
DE GESSO EIRELI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no Edital do Pregão Presencial nº 062/2020, 
vem retificar o referido aviso de licitação edital, cujo objeto é a CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA FARMACIA DO 
POSTO DE SAÚDE – UBS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, pelos seguintes motivos expostos a seguir:
Na composição de preços da licitação, alguns itens constaram na planilha por equívoco em duplicidade.
Ante o Exposto,
ONDE SE LÊ:
VALOR MÁXIMO da licitação: R$ 134.350,74 (cento e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta reais e setenta e 
quatro centavos).
LEIA-SE:
VALOR MÁXIMO da licitação: R$ 134.019,54 (cento e trinta e quatro mil dezenove reais e cinquenta e quatro 
centavos).
Os demais itens e subitens do citado Edital e avisos permanecem inalterados.
Icaraíma, 13 de Outubro de 2020.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.601/2020
DATA: 13/10/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa A J FELISBERTO & CIA LTDA, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 059/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 059/2020 
em favor da empresa A J FELISBERTO & CIA LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços 
visando futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifício e serviços 
de montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
Processo/Edital nº 107/2020 – Dispensa de Licitação nº 054/2020.
Ref. Oficio nº 111/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratação da empresa ZM AGROPECUARIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 07.570.996/0001-
10, estabelecida na Avenida Tiradentes, nº 2934, centro, CEP 87.505-090, na Cidade de Umuarama Paraná, para 
fornecimento de imunobiológicos para animais, visando a proteção de doenças, conforme projeto da vigilância 
sanitária e epidemiológica do município de Maria Helena, no valor de R$ 2.752,50 (dois mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta centavos), com recursos Vigiasus.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 028, 029, 030 e 031, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 107/2020, Dispensa de Licitação nº 054/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 09 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 11
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescer em 25% (vinte e cinco 
por cento) ao quantitativo inicial de 200.000 (duzentos mil) litros de óleo diesel S500, do Contrato de Fornecimento 
nº 014/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE: Com o acréscimo de 50.000 (cinquenta mil) litros, deste termo ativo a 
quantidade inicial, passa de 200.000 (duzentos mil) para 250.000 (duzentos e cinquenta mil) litros de óleo diesel S500.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de outubro de 2020

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 35
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescer em 25% (vinte e cinco 
por cento) ao quantitativo inicial de 200.000 (duzentos mil) litros de óleo diesel S500, do Contrato de Fornecimento 
nº 014/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE: Com o acréscimo de 50.000 (cinquenta mil) litros, deste termo ativo a 
quantidade inicial, passa de 200.000 (duzentos mil) para 250.000 (duzentos e cinquenta mil) litros de óleo diesel S500.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de outubro de 2020

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 145/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ZM AGROPECUÁRIA LTDA – EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de imunobiológicos para animais, visando a proteção de doenças, conforme projeto da vigilância 
sanitária e epidemiológica do município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 107/2020, 
Dispensa de Licitação nº. 054/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os itens 01 e 02, contidos 
na tabela abaixo, após autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM	 QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	UNITARIO	 TOTAL
01	 150	 UND	 VACINA ANTIRRABICA C/ SERINGA	 8,85	 1.327,50
02	 150	 UND	 VACINA CINOMOSE C/ SERINGA	 9,50	 1.425,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 09 de outubro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento dos EPIS, o valor de R$ 2.752,50 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Maria Helena - PR, 09 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 13
CONTRATO nº 18/2019 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICÍPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 18/2019, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 1.200.319,39 (um milhão e duzentos mil e trezentos e dezenove reais e trinta 
e nove centavos) para R$ 1.543.586,89 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e quinhentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e nove centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 13 de outubro de 2020
Nilson Cardoso de Souza				    Leandro Ferreira Bonfim
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 57/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) 
PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O COMBATE AO COVID-19, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
CARLOS OLIVEIRA MARTINS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 046.894.099-51, residente e domiciliado na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, representante da ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 48/2020, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos 
reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 13 de outubro de 2020
Nilson Cardoso de Souza				    Antonio Carlos Oliveira Martins
Prefeito Municipal					     Representante legal
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
                              
PORTARIA Nº 139, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.
Concede avanço funcional por antiguidade aos    servidores       abaixo    relacionados.                            
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei Complementar nº 02/2004, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei 
Complementar nº 16/2009.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder avanço funcional por antiguidade a contar de 1º de outubro de 2020, para os seguintes servidores:
NOME	 ADMISSÃO	 NÍVEL ANTERIOR	 NÍVEL ATUAL
			   Ano 2020
Ivanilda Eurides Barbosa	 01/10/1990	 22	 23
Maria Josefa dos Santos	    06/10/2015	 02	 03
Paulo Fernandes Gazolla	 01/10/1990	 21	 22
Rosangela Aparecida de Sousa	 15/10/2015	 02	 03
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de outubro de 2020.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, em  13  de  outubro  de  2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 032/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SIMONE FAUSTO DOS SANTOS BARROS 
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
NO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA ENFRENTAMENTO A COVID-19, PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
MARILUZ: 13/10/2020
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 PREFEITuRa DO MuNICÍPIO DE MaRILuZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 031/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARILZA NUNES DA SILVA 
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO 
DE ENFERMEIRO NO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA ENFRENTAMENTO A 
COVID-19, PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
MARILUZ: 13/10/2020

 PREFEITuRa DO MuNICÍPIO DE MaRILuZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 034/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JÉSSICA KAREN DOS SANTOS 
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO 
DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM NO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA 
ENFRENTAMENTO A COVID-19, PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2020.
MARILUZ: 13/10/2020

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº169/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIACAO UMUARAMA LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Oitava do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula sexta o valor total de R$12.800,00 
(doze mil oitocentos reais), ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do 
prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/10/2020.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 319/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 47/2020, 
para contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos 
relacionados no RENEM, (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes Financiáveis), para serem utilizados pela equipe de saúde bucal, com 
recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP 4.683,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 13 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DO MuNICÍPIO DE PéROLa – PR

RESOLUÇÃO 15/2020
Súmula:Dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas referente do recebimento 
do recurso do Ministério da Cidadania, de acordo com a programação n° 
411890720180001 do MDS.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas referente a programação n° 411890720180001 
do MDS, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de agosto de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS
Republicado por incorreção.

CÂMaRa MuNICIPaL DE PéROLa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2020.
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 87/2020 – 2ª Câmara, transitado 
em julgado em 26.05.2020, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou 
as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de que trata o Processo nº 
204302/19, referente ao exercício de 2018.      
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O 
ART. 35, INCISO VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVADAS AS REGRAS 
DELINEADAS NO ART. 229 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.
Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 87/2020 - 2ª 
Câmara, transitado em julgado em 26.05.2020, do Tribunal de Contas, que aprovou 
com ressalvas as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de que trata o 
Processo nº 204302/19, referente ao exercício de 2018.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, 07 dias do mês de outubro de 2020.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 498/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ANADEGE DA SILVA FURQUIM, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANADEGE DA SILVA FURQUIM, matricula nº 1863-5, 
ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 13 de 
Outubro de 2020 a 10 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 13 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 104/2020.
Dispensa Por Limite nº 47/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos 
relacionados no RENEM, (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes Financiáveis), para serem utilizados pela equipe de saúde bucal, com 
recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 4.683,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e três reais)
Vigência: 13/10/2020 a 13/10/2021.
Adjudicada e Homologada: 13/10/2020.
Data de Assinatura: 13/10/2020

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 
                       Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

 

 
DECRETO Nº 320, de 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

Decreta luto oficial nos dias 13, 14 e 15 de outubro de 2020. 
 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

Considerando o falecimento de ANIVALDO DE FREITAS; 
 
 

                          Considerando sua participação na construção da história desta 
cidade e o legado de contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como 
cidadão honrado, sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de 
dignidade, a sua história de vida; 
    
 
   DECRETA: 

 
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 13, 14 e 15 de 

outubro de 2020, em virtude do falecimento de ANIVALDO DE FREITAS.  
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.  
 

 
   Pérola/PR, 13 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito Municipal 

 

                  
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 26/2017 – Processo Administrativo nº 67/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CANALI – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.766.160/0001-
01, situada na Rua Doutor Camargo, nº 5.191, Apto 601, Bairro Zona III, 
CEP 87.502-010, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. JOSÉ ODENIR CANALI, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 002.195.978-12, 
podendo ser encontrado no mesmo endereço acima explicitado. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato Particular de 
Locação de Imóvel nº 048/2017, celebrado junto a CANALI – LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o 
fato de estar se esgotando o prazo do contrato de locação do imóvel que 
serve como Sede Administrativa do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, originado do Processo de Dispensa de Licitação nº 26/2017, 
Processo Administrativo nº 67/2017, que se pretende realizar com a 
celebração de Termo Aditivo.  
Valor total anual estimado: R$ 61.947,36 (sessenta e um mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e trinta e seis centavos).        
Prazo de Vigência: 03 de outubro de 2021. 
Umuarama/PR, 04 de outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 62/2020  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 01 (um) aparelho de ar condicionado para o setor de 
farmácia em atendimento a manter a temperatura itens de equipamentos e 
materiais médicos hospitalares SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado R$ 1.482,70 (Hum mil quatrocentos e oitenta e dois reais e 
setenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 13 de Outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 015/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/10/2020 a 
20/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

4º 070 Deorque Frederico Rocha Nogueira Médico Intervencionista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 13 de Outubro de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 036/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/10/2020 a 
20/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 043 Marilza Marcelino da Silva Operador de Radio Umuarama/PR 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 045 Maikon Renato de S. R. de Coito Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte/PR 

1º 104 Leire Maryane Farias Saboto Enfermeiro Intervencionista Loada/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 
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c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 13 de outubro de 2020. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 302/2020 
 

 
Nomeia o funcionário 

LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 4.408.596-8 SSP PR, aprovado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 002/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

base descentralizada em Umuarama - Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 14 de Outubro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de Outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 303/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
 LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 4.408.596-8 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento 

por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 14.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 13 de Outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 454/2020, de 09 de outubro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. MARCIO LUIZ AMANCIO, brasileiro, portador do RG n°. 
9.690.698-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de 
Industria e Comércio; Atividade: 2.024 – Manutenção e Encargos da 
Indústria e Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 10/03/2020-2021, a serem 
concedidos no interstício temporal de 14/10/2020 a 02/11/2020, com 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, na 
competência de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 153/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº , CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliado à Rua Antonio 
Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 35/2020, Processo n° 111, data da homologação da licitação 09/10/20, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-23.263,3-(vinte e três mil duzentos 
e sessenta e três reais e trinta centavos), conforme notas fiscais e solcitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de  meses, tendo início em 13/10/20 e término 
previsto para 31/12/20, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de outubro de 2020.

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 27 de outubro de 2020, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço por lote, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO DE LÂMPADAS DE DESCARGA, 
LUMINÁRIA E REATORES EXISTENTES, E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE 124 LUMINÁRIAS DE LED NA AREA URBANA, E EXTENSÃO DE REDE NA 
ESTRADA SÃO MANOEL, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Valor 
R$ 275.192,42. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 42/2020 - ID Nº. 2106
REF. TOMADA DE PREÇO Nº 04/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e E. DOS SANTOS SILVA – METALURGICA - ME, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Procurador Elton dos Santos, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 8.817,75 (oito mil oitocentos 
e dezessete reais e setenta e cinco centavos), passando o seu valor para R$ 
143.216,57 (cento e quarenta e três mil duzentos e dezesseis reais e cinquenta e 
sete centavos), para reestabelecer o equilíbrio econômico financeiro pactuado na 
assinatura do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 06 de Outubro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Elton dos Santos
E. DOS SANTOS SILVA – METALURGICA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1802/2020 de 08/10/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 665 - 3.3.90.39.00.00 2003

Total Suplementação:  100.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 100.000,00Receita:1.7.1.8.99.11.99.01000000 Fonte: 2003
 100.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  08 de outubro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 170/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA COMPOSIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (07/10/2020 a 07/10/2021)
VALOR: R$-3.480,20
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 55/2020
Concede férias à servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pela servidora Sandra dos Santos Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de outubro de 2020, 
nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Sandra 
dos Santos Pinheiro, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo de 09 de 
outubro de 2019 a 08 de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 56/2020
Concede férias ao servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Luiz Shizuo Onada,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de outubro de 
2020, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor 
Luiz Shizuo Onada, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo de 03 de 
janeiro de 2019 a 02 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 57/2020
Concede férias ao servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Antonio Cardoso de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de outubro de 2020, 
nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Antonio 
Cardoso de Oliveira, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo de 03 de 
janeiro de 2019 a 02 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 58/2020
Concede férias ao servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo servidor Roberto Munhoz Nani,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de outubro de 2020, 
nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Roberto 
Munhoz Nani, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, 
símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2019 
a 02 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
Referente ao Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186 (Recomendação 
Administrativa nº 009/2020, oriunda  do Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8)
DECISÃO
 Por meio do Ofício nº 2139/2020, a 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca, 
encaminhou-me cópia da Recomendação Administrativa nº 009/2020 (fls. 3-5), 
expedida no Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8 no dia 1º de outubro de 2020, 
acerca da cessão de servidores a outras entidades e órgãos públicos.
Referido ofício seguiu à Secretaria da Procuradoria-Geral, que expediu a 
Comunicação Interna nº 3.679/2020 à Diretoria de Recursos Humanos, solicitando 
informações sobre a quantidade de servidores cedidos (formalmente ou meramente 
de fato) a outros órgãos públicos ou a entidades privadas, com especificação daquelas 
que eventualmente tenham se dado para atendimento à situação de calamidade.
Em resposta, a Diretoria de Recursos Humanos (Comunicação Interna nº 306/2020-
DRH) informou que atualmente existem 26 servidores municipais efetivos cedidos 
com fundamento na Lei Municipal nº 3.720, de 29 de junho de 2011, a outros órgãos 
públicos e entidades privadas, conforme discriminado em tabela anexa. Frisou, por 
oportuno, a possibilidade de existência de parceria entre o Município de Umuarama 
e o Estado do Paraná para o funcionamento da Agência de Atendimento do Sistema 
Público de Emprego (SINE-PR) neste Município.
Diante dessa informação, a Secretaria da Procuradoria-Geral requereu 
esclarecimentos à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo (Comunicação Interna 
nº 3.684/2020), especialmente diante do contido na Lei Federal nº 13.667, de 17 de 
maio de 2018, e do Decreto Federal nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, no que dizem 
respeito às competências municipais.
Em resposta, o órgão consultado informou que a cessão de servidores municipais 
à Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego SINE/PR fundamenta-
se no Acordo de Cooperação Técnico Operacional nº 033/2016 e nos seus Termos 
Aditivos de 08/11/2017 e 08/01/2018, celebrado pelo Município de Umuarama junto 
do Estado do Paraná.
Após isso, o expediente veio-me concluso.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de Recomendação Administrativa nº 009/2020, expedida pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná, mais precisamente pela 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Umuarama, por meio da qual se recomendou a este Prefeito Municipal, 
observado o prazo de 45 dias:
“1. A revogação/anulação dos atos de cessão/designação de todos os servidores para 
entidades e órgãos públicos, a fim de que voltem a desempenhar as funções de seus 
cargos na lotação de origem;
2. Que observe, quando da cessão de servidores a outras entidades e órgãos 
públicos, os seguintes requisitos:
a) somente servidores efetivos podem ser cedidos, vedada a cessão de servidores 
ocupantes de cargo em comissão ou confiança, sob pena de acarretar na violação da 
necessidade de prévia aprovação em concurso público como condição de investidura 
no serviço público e configurar transposição de cargos, ainda que de caráter precário 
e provisório;
b) a cessão de servidores ocorra sempre em carácter excepcional e temporário, 
devendo constar expressamente o período de sua duração;
c) a cessão depende de previsão em lei municipal, com prazo determinado, e 
somente pode ser feita em decorrência de excepcional interesse público, não 
podendo, contudo, a ausência do servidor cedido acarretar em prejuízo ou deficiência 
na prestação de serviços pelo órgão cedente;
d) as funções a serem desempenhadas pelo servidor cedido devem ser compatíveis 
com seu cargo de origem e nível de escolaridade exigido para sua investidura junto 
ao órgão cedente;
e) o ato administrativo seja subscrito por autoridade competente, observando-se a 
forma prescrita em lei, atendendo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
sob pena de invalidação do ato;
f) a cessão de servidores deve ser formalizada por meio de convênio ou instrumento 
jurídico equivalente; e
g) não seja efetuada a cessão de servidores para exercer qualquer função em 
atividades de natureza privada, ou seja, somente podem ser cedidos servidores para 
a administração pública.”
Na mesma Recomendação restou estabelecido que este alcaide: 1 - no prazo 
de 03 (três) dias contados de seu recebimento, apresentasse resposta escrita ao 
Parquet quanto ao acolhimento do recomendado; 2 - em igual prazo, determinasse 
a publicação da Recomendação no órgão de Imprensa Oficial, independentemente 
de seu acolhimento e 3 - comprovasse, no prazo de 45 dias, o cumprimento da 
Recomendação.
Pois bem.
Tenho para mim que as cessões de servidores municipais existentes neste Poder 
Executivo não podem ser propriamente chamadas de ilegais, uma vez que baseadas 
em permissivos de leis locais vigentes (art. 34, inciso XVIII, e art.  84, da Lei 
Orgânica; art. 107 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 e arts. 1º, 2º e 3º 
da Lei Municipal nº 2.448/2000);  bem como porque a Lei Estadual nº 6.174/1970, 
utilizada como um dos fundamentos da Recomendação em tela, aplica-se somente 
aos servidores públicos estaduais do Paraná, tendo em vista que cada ente federativo 
possui competência legislativa própria para dispor sobre seus agentes.
Não obstante isso, também entendo que a sistemática recomendada pelo Ministério 
Público coaduna-se, de uma melhor forma, com os princípios constitucionais 
aplicáveis à Administração Pública, consoante apontado nas próprias razões da 
Recomendação, motivo pelo qual deve ser acolhida no tocante ao seu item 2, para as 
futuras cessões deste Município, bem como para que sejam promovidas adequações 
em nossa legislação sobre o assunto.
Todavia, com relação às cessões já existentes, não me afigura prudente, inclusive 
pela preocupação com a continuidade da prestação do serviço público e para que 
haja o mínimo de prejuízo (possível) ao cessionário, anulá-las ou revogá-las de plano, 
sendo o caso de primeiramente analisá-las individualmente, até mesmo para aferir 
se o caminho mais adequado a cada uma será o da anulação, da revogação ou até 
mesmo da convalidação.
Por tudo isso, por ora, RESOLVO ACOLHER PARCIALMENTE a Recomendação 
Administrativa nº 009/2020, proferida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca, 
para o fim de determinar que:
1 - as futuras cessões de servidores públicos municipais deste Poder Executivo 
sejam feitas apenas se preenchidos os requisitos postos no item 2 de referida 
Recomendação;
2 - a Diretoria Municipal de Recursos Humanos, com a máxima urgência, inicie (ou 
reative) um procedimento administrativo para cada uma das cessões já existentes, 
nele intimando imediatamente o servidor cedido e o cessionário, para que tomem 
ciência da Recomendação mininsterial, desta decisão e especialmente para que, 
no prazo de 20 (vinte) dias, apresentem os documentos que demonstrem que 
o ato implementou as condições expostas pelo Ministério Público no item 2 da 
Recomendação;
3 - a Diretoria Municipal de Recursos Humanos junte a tais procedimentos, no prazo 
de 30 (trinta) dias, documentos que comprovem as funções exercidas pelo servidor 
na entidade ou órgão cessionário, cópia de sua ficha funcional, da lei municipal 
autorizadora (com prazo determinado), portaria de cessão, convênio/termo de 
cooperação/acordo com o cessionário e lei de atribuições do cargo de origem;
4 - que a Diretoria Municipal de Recursos Humanos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
envie-me o presente procedimento administrativo concluso juntamente com os 
referentes a cada cessão de servidor, para nova decisão;
 5 - a Recomendação seja imediatamente publicada no órgão de imprensa oficial  
local;
6 - sejam cientificados sobre o teor da Recomendação nº 009/2020 e desta decisão, 
todos as Secretarias e Diretorias Municipais bem como os dirigentes das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta Municipal; e
7 - a Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral minute projeto de lei que preveja, 
como requisitos para a cessão de servidores públicos municipais, os recomendados 
pelo Ministério Público do Estado do Paraná, na Recomendação 009/2020.
Publique-se esta decisão.
Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná.
Umuarama, 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 393/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, referente aos itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 99.098,36 (noventa e nove mil noventa e oito 
reais e trinta e seis centavos), conforme especificações e descrições constantes no 
Anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 3.135.360,00 (três 
milhões cento e trinta e cinco mil trezentos e sessenta reais), para R$ 3.234.458,36 
(três milhões duzentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e seis centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2020. 

Termo Aditivo 003 ao Contrato 015/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro: Item 01 – ARROZ Polido – Cota Principal, e o Item 
02 – ARROZ polido – Cota Exclusiva para ME1s e EPP’s, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 24.850,23 (vinte e quatro mil oitocentos e cinquenta reais e vinte e três 
centavos), conforme descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 143.696,76 (cento e quarenta e três 
mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), para R$ 168.546,99 
(cento e sessenta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e nove 
centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 851 – F: 111 -  
FEDERAL PROGRAMA
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 852 – F: 1000 - LIVRES
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2020. 
Umuarama, 13 de outubro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/10/2020 a 09/10/2020          

      

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                                               

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          09/10/2020         273.222,48          

273.222,48                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           09/10/2020             211,54              

211,54                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  06/10/2020          16.800,00           

16.800,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.10.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- PERCAPITA DE TRANSICAO                  06/10/2020           2.797,00            

2.797,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     06/10/2020          36.867,57           

36.867,57                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    06/10/2020           4.000,00            

4.000,00                                     

     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         06/10/2020          52.821,49           

52.821,49                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        06/10/2020           4.000,00            

4.000,00                                     

     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00   ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI           06/10/2020           4.200,00            

4.200,00                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   06/10/2020          10.654,80           

10.654,80                                     

     1.7.1.8.99.1.1.99.01.00   AUXILIO FINANCEIRO UNIAO -COMPLEMENTACAO FPM                         07/10/2020         138.899,42          

138.899,42                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/10/2020          70.248,18           

70.248,18                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                           614.722,48          

614.722,48                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                            

                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                                

                              CPF - 409.020.649-91            CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 18/09/2020 a 30/09/2020          

      

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                                               

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          18/09/2020          60.479,91           

60.479,91                                     

                                                                                                    30/09/2020         176.846,22          

176.846,22                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/09/2020          10.269,50           

10.269,50                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           21/09/2020             287,98              

287,98                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/09/2020          13.207,15           

13.207,15                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    30/09/2020           1.042,00            

1.042,00                                     

     1.7.1.8.03.3.1.02.00.00   INCENTIVO EST.DISTRITO FEDERAL E MUNIC.VIG.SAUDE-DESP.DIVER.         30/09/2020           3.824,26            

3.824,26                                     

     1.7.1.8.04.1.1.01.00.00   Piso Basico Fixo (SUAS)                                              30/09/2020           6.924,70            

6.924,70                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  30/09/2020           3.599,38            

3.599,38                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       22/09/2020         374.280,16          

374.280,16                                     

                                                                                                    29/09/2020         212.256,32          

212.256,32                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/09/2020          19.656,22           

19.656,22                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/09/2020          18.694,54           

18.694,54                                     

     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00   APSUS - Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                   28/09/2020           9.855,00            

9.855,00                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/09/2020           1.295,71            

1.295,71                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     28/09/2020         198.254,63          

198.254,63                                     

                                                                                                    30/09/2020          52.183,13           

52.183,13                                     

       

     2.4.2.8.10.7.1.00.00.00   Transfe. Convenios Estados Infra-Estrutura Trans.- Principal         18/09/2020         771.088,43          

771.088,43                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         1.934.045,24        

1.934.045,24                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                            

                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                                

                              CPF - 409.020.649-91            CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                            

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITura municipal de umuarama

ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 030/2020 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de máscaras descartáveis em TNT, gramatura 40, com elástico e clip 
nasal, para atender os servidores da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município, 
devido ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19.
Valor Total: R$ 2.940,00 (dois mil e novecentos e quarenta reais).
Vigência: 30/09/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 001/2020, ratificado em 28 de setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de 
setembro de 2020, edição nº. 11.967, que integram o presente Termo e na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020.
Umuarama, 13 de Outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 291/2020
Decreta nulidade da fase externa do procedimento licitatório 014/2020 - SAÚDE, na modalidade de Pregão Eletrônico.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, 
do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios 
atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 1.440/2020 - SMS, emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde, datada de 10 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 1.920/2020, emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
datado de 01 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO que foi concedido o direito ao contraditório e a ampla defesa;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica anulada a fase externa do procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 014/2020 – SAÚDE, que tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de teste rápido para a COVID-19, para atender a Secretaria de Saúde, deste município.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 308/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HILDA DANEZI GONÇALVES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de máscaras descartáveis em TNT para a 
Secretaria de Assistência Social e seus Programas, devido ao enfrentamento da Pandemia de 
Covid-19, através da Secretaria de Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Vigência: 05/10/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 021/2020, ratificado em 30 de setembro de 2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 02 de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram o presente Termo 
e na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.
 Umuarama, 13 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 080/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0168/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para  fornecimento 
de condicionadores de ar para uso na Sede do Conselho Tutelar e na Farmácia do Posto de Saúde Central
VALOR MÁXIMO: R$ 25.359,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 13/10/20
ABERTURA: 27/10/20 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet  através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br/, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 13/10/20
PREGOEIRO

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de materiais de escritório e 
papelaria, para serem utilizados na manutenção da sede do CISA, CAPS e Ambulatório de Especialidades Médicas do 
Cisa, constante do anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 27/10/2020– HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem  na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mal: licitacao@
cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 09 DE OUTUBRO DE 2020
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 104/2020
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 021/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R. M. ENFERMAGEM PARAÍSO LTDA
CNPJ: 28.770.896/0001-07
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2020/2021.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 14.000,00 (quatorze mil, reais).
VIGÊNCIA: 31/01/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.958/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 032/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 032/2020 – PMU, que trata da Contratação de empresa 
de engenharia elétrica, sob regime de empreitada global, para execução de extensão de rede elétrica em diversas 
vias do Município de Umuarama, indicadas nos croquis básicos em anexo, instalação/substituição de um total de 
445 (quatrocentos e quarenta e cinco) luminárias públicas existentes por luminárias públicas de LED em diversas 
vias indicadas no projeto, município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações 
técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
 Presidente Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretária: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Aires Fernandes dos Santos
 CPF 001.356.249-59
Art. 2º. Fica fixada a data de 26 de outubro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao contrato N° 177/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SANTOS & OLIVEIRA MÉDICOS E ASSOCIADOS LTDA
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 820.854,00 (oitocentos e vinte mil 
oitocentos e cinquenta e quatro reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 820.854,00 (oitocentos e 
vinte mil oitocentos e cinquenta e quatro reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 169/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DOS OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 109/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 576.527,40 (quinhentos e setenta e seis 
mil quinhentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
576.527,40 (quinhentos e setenta e seis mil quinhentos e vinte e sete reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 190/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER - UOPECCAN
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 177/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 5.438,40 (cinco mil quatrocentos 
e trinta e oito reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 5.438,40 (cinco mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 205/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 39.796,80 (trinta e nove mil setecentos e noventa 
e seis reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em R$ 39.796,80 (trinta e nove mil 
setecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 103/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LAB EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 179/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   M. BRASILEIRO & CIA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124– F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 084/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLINICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 299.988,00 (duzentos e noventa e 
nove mil novecentos e oitenta e oito reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 299.988,00 (duzentos 
e noventa e nove mil novecentos e oitenta e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 038/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO FONOAUDIOLOGIA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor total anual do presente contrato de até R$ 32.700,00 ( trinta e dois 
mil e setecentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 32.700,00 ( trinta e dois mil e setecentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 004/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  AYDAR QUADRADO CLINICA MÉDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao convênio N° 002/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA AMERIOS 12° REGIONAL DE SAÚDE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente convênio para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente convênio em até R$ 4.019.153,64 (quatro 
milhões e dezenove mil e cento e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 4.019.153,64 (quatro milhões e dezenove mil e cento e cinquenta e três reais 
e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente convênio seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.94.39.00.00 – D: 126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste convênio permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 095/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA - EPP
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 019/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor total anual do presente contrato de até R$ 36.540,00 (trinta e seis 
mil e quinhentos e quarenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 36.540,00 (trinta e seis mil e 
quinhentos e quarenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/10/2020.

Termo Aditivo 005 ao contrato N° 038/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   M. BRASILEIRO & CIA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 15 de março de 2021
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 36.776,40 (trinta e seis 
mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
12.258,80 (doze mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) referente a 4(quatro) meses de 
contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 02/10/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 005/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  AYDAR QUADRADO CLINICA MÉDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 386.800,00 (trezentos e oitenta e seis mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 386.800,00 (trezentos e oitenta e seis mil e oitocentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 063/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 192/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  POSTO 4 RODAS EIRELI
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, alterando o valor unitário dos Item 1 - Etanol de R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos), 
para R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 4.078,93 (quatro 
mil e setenta e oito reais e noventa e três centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
28.628,10 (vinte e oito mil seiscentos e vinte e oito reais e dez centavos), para R$ 24.549,17 (vinte e quatro 
mil quinhentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 039/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Cláusula Primeira:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 28.952,26 
(vinte e oito mil novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 214.280,52 (duzentos e quatorze mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e 
dois centavos), para R$ 243.232,78 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e trinta e dois reais e setenta 
e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 70 - F: 494
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 69 - F: 0001
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2020.
Umuarama, 13 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 008/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2020, nos termos deste edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 14/10/2020 a 
20/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 025 Marcia Pasciente da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Douradina/PR 

1º 039 Eleia Mingareli TARM Umuarama/PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 13 de outubro de 2020. 

 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
 
 prefeitura Municipal de Umuarama

ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.444
De: 13 de outubro de 2020.
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.068, de 28 de agosto de 2007.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Os incisos II, III, IV e V do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.068, de 28 de agosto de 2007, passam a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:
.......................................................................................................
II – um representante dos professores das unidades educacionais públicas municipais;
III – um representante dos diretores das unidades educacionais públicas municipais;
IV - um representante dos servidores técnico-administrativos das unidades educacionais públicas municipais;
V – um representante dos pais de alunos das unidades educacionais públicas municipais.
......................................................................................................” (NR)
Art. 2º. O artigo 9º da Lei Municipal nº 3.068, de 28 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º. As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas bimestralmente, com a presença da maioria 
de seus membros e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de 
pelo menos um terço dos membros efetivos.” (NR)
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.966/2020 
 
Reenquadra os Profissionais de Magistério. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
 

CONSIDERANDO o artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos 
I, II e III, § 1º, § 3º, § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 346/ 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de Março de 2020, Decreto n.º 236/2020; 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 236/2020, que constitui a comissão 
de enquadramento e reenquadramento dos Profissionais de Magistério da Rede 
de Ensino Municipal; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Reenquadrar no Plano de Carreira do Magistério Público 

Municipal os Professores abaixo relacionados, face ao disposto na Lei 
Complementar 473/2020, artigo 1º, que altera a Lei Complementar 346/2013, 
artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos I, II e III, § 1º, § 3º, § 4º e § 5º, a 
partir de 14 de maio 2020, na tabela de vencimentos do anexo XXV. 
 
NÍVEL C 14 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Auro de Oliveira Carvalho 793831 C 14 C 27 
 
NÍVEL C 16 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Maria Aparecida de Lima Meira 
Nakasugui 

791891 C 16 C 29 

 
NÍVEL C 18 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Afife Faker 785301 C 18 C 31 
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NÍVEL C 19 
 

Item 
 

Nome do Professor (a) 
 

Matrícula 
Classe de 

enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Maria Aparecida Camargo Ortiz 
de Souza 

786541 C 19 C 32 

 
NÍVEL C 20 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Efigênia Maria de Jesus 775931 C 20 C 33 
02 Maria Gomes da Silva 778791 C 20 C 33 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 132/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA para prestação 
de serviços de exames especializados de complementação de valor de sessão de Hemodiálise(paciente suspeito de 
COVID-19) em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, mediante a dispensa 
de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 040/2020, 
anexo. Em 13 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 133/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa LABSTORE – EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA, para fornecimento de equipamentos e utensílios para Farmácia de Manipulação Municipal de Umuarama, 
mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 041/2020, 
anexo. Em 13 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 131/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, para prestação de serviços 
de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2020, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 031/2020, 
anexo. Em 13 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/10/2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

 

 

 

DECRETO Nº 288/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e 
dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

 
 

D E C R E T A: 
 
  

 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 248.000,00(duzentos e quarenta e oito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.   

 
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das 

leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
 
II – LDO: 
a) Programas, Ações e Metas. 

 
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2020. 

     
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 288  DE  07/10/2020 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS 

TÉCNICOS E HABITAÇÃO  

UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE 
OBRAS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

15.451.0005.1350 
Obras de Infraestrutura 
e Revitalização de 
Avenidas 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

50067  R$    170.000,00    

12.361.0015.1095 

Reformas, Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Física das 
Unid. Escolares 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 107  R$      30.000,00    

12.361.0015.1095 
Reformas, Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Física das 
Unid. Escolares 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

107  R$      20.000,00    

27.813.0019.1339 
Revitalização do 
Complexo Poliesportivo 
com Construção do 
Centro de Eventos 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1000  R$      15.000,00    

TOTAL GERAL  R$    235.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO      

UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

12.365.0015.2050 Manutenção da 
Educação Infantil 3.3.90.40.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
E 
COMUNICAÇÃ
O – PESSOA 
JURÍDICA 

104  R$      13.000,00    

TOTAL GERAL  R$      13.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              248.000,00  

  

         

 

 

 

 

         

         
ANEXO II 

  
ANEXO AO DECRETO N° 288 DE 07/10/2020 

  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

CANCELAMENTO DE DESPESA 
  

         
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO      

UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

12.365.0015.2050 
Manutenção da 
Educação Infantil 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

104  R$      13.000,00    

12.361.0015.2046 

Transporte de Escolares 

3.3.90.33.00.00 

PASSAGENS 
E DESPESAS 
COM 
LOCOMOÇÃO 

107  R$      50.000,00    

TOTAL GERAL  R$      63.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS 

TÉCNICOS E HABITAÇÃO  

UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE 
OBRAS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

23.691.0007.1351 

Equipar, Construir, 
Reformar e Ampliar 
Barracão para o 
Desenvolvimento de 
Ações Tecnológicas 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 50067  R$    100.000,00    

23.691.0007.1351 

Equipar, Construir, 
Reformar e Ampliar 
Barracão para o 
Desenvolvimento de 
Ações Tecnológicas 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENT
OS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

50067  R$      70.000,00    

TOTAL GERAL  R$    170.000,00  
  

              
  

         
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO      

UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

28.843.0000.3123 Amortização e Encargos 
Financeiros 3.2.90.21.00.00 

JUROS 
SOBRE A 
DÍVIDA POR 
CONTRATO 

1000  R$      15.000,00    

TOTAL GERAL  R$      15.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              248.000,00  

  

         

         
 

 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 289 DE 08/10/2020 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 23.692.0021.2.089  
Manutenção da ACESF 
e dos Serviços do 
Cemitério 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 300076  R$      50.000,00    

 23.692.0021.2.089  

Manutenção da ACESF 
e dos Serviços do 
Cemitério 

3.3.90.40.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
E 
COMUNICAÇÃ
O – PESSOA 
JURÍDICA 

300076  R$           500,00    

TOTAL GERAL  R$      50.500,00  
  

         
 TOTAL GERAL                                50.500,00  

  

         

         

         
ANEXO II 

  
ANEXO AO DECRETO N° 289 DE 08/10/2020 

  

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   

CANCELAMENTO DE DESPESA 
  

         
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  
EM 31/12/2019 

  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Recursos ACESF - exercício anterior 
          

843.302,63  106.796,66 .300076          736.505,97    

Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2020 300076          150.000,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2020 300076            27.500,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2020 300076          310.000,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 262/2020 300076            80.000,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 277/2020 300076            80.000,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 289/2020 300076            50.500,00    

Saldo atual .300076            38.505,97  
  

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 289/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 50.500,00 
(cinquenta mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - 
exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

DECRETO Nº 290/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 
16 de dezembro de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 

do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor 
de R$ 83.294,13 (oitenta e três mil duzentos e noventa e quatro reais e treze centavos), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2019, da   Fonte 300111 - MDE/Merenda Escolar - exercício anterior, no valor de R$ 
2.137,13 (dois mil, cento e trinta e sete reais e treze centavos,  conforme indicado no 
Anexo II. 

 
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 111 - MDE/Merenda 

Escolar,  no valor de R$ 61.157,00 (sessenta e um mil, cento e cinquenta e sete reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4320/64. 

 
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 

Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
 
II – LDO: 
a) Programas, Ações e Metas. 

 
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de outubro de 2020. 

     
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 290  DE  09/10/2020 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE    

UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.A.M      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

20.608.0010.2229 Manutenção da Divisão de 
Paisagismo e Arborização 
Urbana 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1000  R$      20.000,00    

TOTAL GERAL  R$      20.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO      

UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.E      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

12.361.0015.2048 

Alimentação escolar 

3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

300111  R$        2.137,13    

12.361.0015.2048 

Alimentação escolar 

3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

111  R$      61.157,00    

TOTAL GERAL  R$      63.294,13  
  

         
 TOTAL GERAL                                83.294,13  

  

 

 

 

 

         

         
ANEXO II 

  
ANEXO AO DECRETO N° 290 DE 09/10/2020 

  

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   
CANCELAMENTO DE DESPESA 

  

         
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO      

UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

28.843.0000.3123 Amortização e Encargos de 
Financiamentos 

3.2.90.21.00.00 
JUROS SOBRE 
A DÍVIDA POR 
CONTRATO 

1000  R$      20.000,00    

TOTAL GERAL  R$      20.000,00  
  

              
  

 TOTAL GERAL                                20.000,00  
  

         

 
        

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

EM 31/12/2019 
  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° Fonte   Valor  
  

MDE/Merenda Escolar 
              

2.137,13  0,00 .300111              2.137,13    

Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2020 .300111              2.137,13    
Saldo atual .300111                       -    

  

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.963/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 068/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 068/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para manutenção, instalação, 
desinstalação e reinstalação, cargas de gás e consertos (com fornecimento de peças: troca do motor do ventilador, 
troca de capacitor, troca de placas e outros) para os aparelhos de ar condicionado do Fundo Municipal de Saúde, 
Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e das diversas secretarias desta Municipalidade, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas PABLO ANTONIO NORBERTO ROCHA – ME, para o item 01 e ERICSON 
POLZONOFF RUIZ – ME, para item 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.445
De: 13 de outubro de 2020.
Institui o ConselhoMunicipal do Trabalho, Emprego e Renda e o respectivo Fundo Municipal do Trabalho de 
Umuarama e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Município de Umuarama, o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
e o respectivo Fundo Municipal do Trabalho, a serem regidos nos termos desta Lei e das demais normais federais e 
estaduais vigentes que lhes forem aplicáveis.
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Art. 2º. O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo 
e fiscalizador, que tem por finalidade estabelecer, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda, propondo as medidas necessárias para o desenvolvimento e para a gestão do sistema público de emprego.
Parágrafo único. O Conselho será vinculado ao órgão responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego 
e Renda do Município.
Seção I
Das Competências
Art. 3º. Ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda compete:
I – definir e deliberar sobre a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em consonância com as respectivas 
Políticas Estadual e Nacional;
II – apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços e suas alterações, bem como a proposta orçamentária da Política 
do Trabalho Emprego e Renda e suas alterações, a serem encaminhados pelo órgão responsável pela execução da 
Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município;
III – acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, conforme 
normas e regulamentos vigentes;
IV – orientar e controlar o respectivo Fundo do Trabalho, inclusive quanto a sua gestão patrimonial, recuperação de 
créditos e alienação de bens e direitos;
V – exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao Sistema Nacional de Emprego, depositados em 
conta de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda;
VI - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações do Sistema Nacional de 
Emprego, quanto à utilização dos recursos federais descentralizados para o Fundo Municipal do Trabalho, com 
observância das diretrizes e normas emanadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e 
pelo órgão federal responsável pela Política do Trabalho, Emprego e Renda;
VII – participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de oportunidades de emprego e renda 
para o jovem no Município, de acordo com os critérios definidos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do 
Trabalhador e demais instâncias de formulação de políticas de trabalho;
           VIII – analisar as tendências do sistema produtivo, dos seus reflexos em relação à necessidade de criação de 
postos de trabalho e do perfil da demanda de mão de obra no âmbito do Município;
IX – propor alternativas econômicas e sociais geradoras de emprego e renda, que minimizem os efeitos negativos dos 
ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;
X – articular-se com instituições e organizações públicas ou privadas, inclusive acadêmicas e de pesquisa, envolvidas 
com programas de geração de empregos e renda para o jovem, visando a integração das ações;
XI – manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e privadas, universidades, entidades 
representativas de empregados, empregadores e organizações não governamentais, com vistas ao desenvolvimento 
de ações de qualificação profissional e assistência técnica;
XII – promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a juventude, inclusive nas questões de 
segurança e saúde no trabalho;
XIII – promover a articulação do sistema público de geração do primeiro emprego com as demais ações e políticas 
públicas para a juventude nos âmbitos municipal, estadual e federal;
XIV – sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos da inovação tecnológica sobre o mercado de 
trabalho;
XV – acompanhar as ações voltadas para a capacitação de mão de obra e para o aperfeiçoamento profissional, bem 
como a proposição de subsídios à formulação da política de formação profissional;
XVI – propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, objetivando 
a viabilização e cumprimento dos dispositivos legais;
XVII – promover o intercâmbio de informações com outros Conselhos Municipais, objetivando a integração e a 
obtenção de dados orientadores para as suas ações;
XVIII – aprovar o plano de aplicação e realizar trimestralmente o acompanhamento físico-financeiro do Fundo 
Municipal do Trabalho, referente aos recursos financeiros disponibilizados para a operacionalização da Política 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, e aprovar a aplicação dos seus recursos;
XIX – aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho;
XX – aprovar o seu Regimento Interno e submetê-lo à homologação do Conselho Estadual do Trabalho;
XXI – baixar normas complementares necessárias à gestão do Fundo Municipal do Trabalho e
XXII – deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo do Trabalho.
Seção II
Da Composição
Art. 4º. O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, constituído de forma tripartite e paritária, será composto 
por no mínimo 9 (nove) e, no máximo, 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de representantes dos 
trabalhadores, dos empregadores e do Poder Público Municipal.
§ 1º. Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo órgão ou entidade.
§ 2º. Caberá ao Poder Executivo Municipal indicar os seus respectivos representantes.
§ 3º. Os representantes titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores, serão indicados pelas 
respectivas organizações, em conformidade com a representação definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (CODEFAT).
§ 4º. Inexistindo no Município representação das organizações citadas no parágrafo terceiro deste artigo, a indicação 
dos representantes dos trabalhadores e dos empregadores será realizada pelos sindicatos afins das categorias.
§ 5º. Os mandatos serão de quatro anos, permitida uma recondução.
§ 6º. Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Poder Público 
Municipal serão formalmente designados, mediante Portaria do Prefeito, publicada na imprensa oficial e no sítio oficial 
do Município na internet.
§ 7º. O ato legal de designação dos membros do Conselho deverá conter o nome completo dos Conselheiros, a 
situação de titularidade ou suplência, a indicação dos segmentos por eles representados e o respectivo período de 
vigência do mandato.
§ 8º. Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios.
Seção III
Da Organização e Funcionamento do Conselho
Art. 5º. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda serão disciplinadas 
em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a data da sua instalação.
Art. 6º. O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda reunir-se-á:
                      I – ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente e;
II – extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros.
Parágrafo único. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão iniciadas com o quórum mínimo de dois 
terços de seus membros.
Art. 7º. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas em dia, hora e local marcados com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da 
reunião ordinária, a ata da reunião que a precedeu, a pauta e, em avulso, a documentação relativa às matérias que 
dela constarem.
Art. 8º. As reuniões extraordinárias do Conselho serão realizadas em dia, hora e local marcados com antecedência 
máxima de 15 (quinze) dias.
Art. 9º. As deliberações do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda serão tomadas por maioria simples dos 
votos, observado o quórum mínimo de dois terços dos membros para a instalação da reunião.
§ 1º. Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo às eleições da Presidência e Vice-Presidência e às votações 
que versarem sobre a perda do mandato de membro, as quais demandam quórum específico, nos termos desta Lei.
§ 2º. As deliberações terão a forma de Resolução, a ser expedida em ordem numérica e publicada em órgão da 
imprensa e no sítio oficial do Município na internet.
§ 3º. É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais deverão ser arquivadas na respectiva 
Secretaria-Executiva para efeito de consulta e disponibilizadas no sítio oficial local na internet.
§ 4º. Ao Presidente incumbe emitir voto de qualidade nos casos de empate.
Seção IV
Da perda do mandato
Art. 10. Os membros titulares ou suplentes perderão seus mandatos no caso de se afastarem das entidades ou órgãos 
que representam ou se a entidade representativa ou órgão do poder público resolver substituí-los, quando faltarem a 
três reuniões no ano, independentemente de justificativa.
§1º. Nas situações previstas no caput deste artigo, deverão ser indicados novos representantes dos mesmos órgãos 
do Poder Público ou das entidades representativas, para completar o período de mandato dos respectivos substituídos.
§2º. Para efeitos deste artigo, são consideradas faltas as ausências do membro titular quando o suplente não 
comparecer à reunião para substituí-lo.
§3º. O membro titular é responsável por comunicar a impossibilidade de comparecimento à reunião ao seu suplente, 
para que este o substitua.
§4º. As faltas que ensejam perda do mandato serão comunicadas à entidade representativa ou ao Poder Público pelo 
Presidente do Conselho, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, inclusive a substituição do faltoso.
§5º. No caso de reincidência, em havendo a omissão por parte da entidade representativa ou do Poder Público, 
o Pleno do Conselho Municipal deliberará a respeito das providências cabíveis, pelo voto da maioria absoluta dos 
membros.
Seção V
Da Presidência e da Vice-Presidência
Subseção I
Do Exercício
Art. 11. A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, eleitas bienalmente 
pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, serão exercidas em sistema de rodízio entre as representações 
do Poder Executivo, dos trabalhadores e dos empregadores, sendo vedada a recondução para período consecutivo.
§1º. A eleição da Presidência e da Vice-Presidência do Conselho deverá ser formalizada mediante resolução do 
Colegiado, publicada na imprensa local e no sítio oficial do Município na internet.
§2º. No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado realizar eleição de um novo Presidente para 
completar o mandato do antecessor, dentre os membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando 
assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final de seu mandato.
Subseção II
Das Competências
Art. 12. Cabe ao Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda:
I – presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar;
II – emitir voto de qualidade nos casos de empate;
III – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV – solicitar informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do Conselho;
V – conceder vista de matéria constante de pauta;
VI – decidir, “ad referendum” do Conselho, quando se tratar de matéria inadiável e não houver tempo hábil para a 
realização de reunião, devendo dar imediato conhecimento da decisão aos membros do Colegiado;
VII – prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à gestão dos recursos do respectivo Fundo do 
Trabalho;
VIII – expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições e
IX – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais normas atinentes à matéria.
Parágrafo único. A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à homologação do Conselho, na 
primeira reunião subsequente.
Seção VI
Da Secretaria Executiva
Subseção I
Do exercício
Art. 13. A Secretaria-Executiva do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será exercida pelo órgão 
responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município, cabendo-lhe a realização das 
tarefas técnico-administrativas.
Parágrafo único. O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados para a respectiva função, 
dentre servidores do órgão gestor local, cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local e no sítio oficial do 
Município na internet.
Subseção II
Das competências
Art. 14. Caberá à Secretaria-Executiva do Conselho:
I – preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho;
II – agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos a serem analisados;
III – expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação do Presidente do Conselho;
IV – encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias;
V – preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo Conselho;
VI – sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que permitam a aprovação, a execução 
e o acompanhamento da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do Fundo do Trabalho pelo Conselho; e
VII – executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho.
Art. 15. Ao Secretário-Executivo do Conselho compete:
I – coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-administrativas da Secretaria-Executiva;
II – secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando as respectivas atas;
III – cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do Conselho;
IV – minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do Conselho;
V – constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho;
VI – promover a cooperação entre a Secretaria-Executiva e as áreas técnicas do órgão que exerce a Secretaria-
Executiva, bem assim com as assessorias técnicas das entidades e órgãos representados no Conselho;
VII – cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do Conselho no Sistema de Gestão dos 
Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda (SG-CTER), mantido pelo Ministério da Economia e disponibilizado na 
internet;
VIII – assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua competência e
IX – cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento Interno.
CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO
Art. 16. O Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Umuarama, instrumento de natureza contábil, ficará 
vinculado ao órgão responsável pela execução da Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, com a finalidade 
de destinar recursos para a gestão da respectiva política, em consonância com o Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. O Fundo Municipal será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda.
Seção I
                 Dos Recursos do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda
Art. 17. Constituem recursos do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Umuarama:
I – dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal;
II – os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nos termos do artigo 11 da Lei Federal nº 
13.667, de 17 de Maio de 2018;
III – os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados;
IV – os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo;
V – o superávit financeiro apurado ao final de cada exercício;
VI – recursos oriundos de convênios e parcerias firmados com órgãos e entidades de direito público e privado, 
nacionais ou estrangeiras;
VII – doações, auxílios e contribuições de qualquer natureza que lhe venham a ser destinados;
VIII – outros recursos que lhe forem destinados.
Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda serão 
depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do fundo, mantida em estabelecimento bancário 
oficial, e movimentada pelo órgão responsável pela Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.
Seção II
   Da Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda
Art. 18. Os recursos do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda serão aplicados em:
I – despesas com a organização, implementação, manutenção, modernização e gestão da rede de atendimento do 
Sistema Nacional do Emprego (SINE) no Município de Umuarama;
II – ações de fomento ao trabalho, emprego e renda, tais como:
a) instruir o trabalhador sobre a percepção de seguro-desemprego;
b) conectar agentes produtivos para o melhor aproveitamento da mão de obra;
c) cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível ao conjunto das unidades do 
Sistema Nacional de Emprego (SINE);
d) promover a certificação profissional, por meio de convênios e parcerias com instituições públicas ou privadas;
e) promover a orientação e a qualificação profissional;
f) prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga a de escravo;
g) fomentar o empreendedorismo, geração de trabalho, emprego e renda, o assessoramento técnico ao trabalho 
autônomo, autogestionário ou associado;
h) outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e Serviços;
III – promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o empreendedorismo, o crédito para a geração de 
trabalho, emprego e renda, e o microcrédito produtivo orientado;
IV – assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associativo;
V – programas e projetos específicos na área do trabalho, por entidades conveniadas, públicas ou privadas, 
previamente aprovados pelo Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda;
VI – despesas com o funcionamento do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, exceto as de pessoal;
VII – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e serviços necessários ao desenvolvimento 
dos programas e projetos;
VIII – reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de atendimento ao trabalhador;
IX – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações e serviços no âmbito da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda para 
pagamento de pessoal e gratificações de qualquer natureza a servidor público.
Seção III
              Da Administração do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda
Art. 19. O Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será administrado pelo órgão responsável pela execução 
da Política Estadual do Trabalho, Emprego e Renda, sob a fiscalização do Conselho Municipal, cabendo ao Secretário 
Municipal as seguintes competências:
I – exercer a função de ordenador de despesa;
II – praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo, relacionados com os 
sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral;
III – autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa ou demais procedimentos correlatos, nos termos 
da legislação aplicável à matéria;
IV – assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica;
V – autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento;
VI – encaminhar, semestralmente, o relatório de execução das atividades ao Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda;
VII – submeter à apreciação e aprovação do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, o relatório de gestão 
anual e a prestação de contas anual;
VIII – encaminhar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda aos órgãos 
competentes, nos prazos e na forma da legislação pertinente;
IX – encaminhar relatório de gestão anual nos termos do art. 19 da Lei Federal nº 13.667, de 2018;
X – exercer outras atividades relacionadas à administração do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20. O órgão responsável pela Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda prestará todo o apoio técnico e 
administrativo, bem como providenciará o local e a infraestrutura necessária ao pleno funcionamento do Conselho.
Art. 21. Enquanto não instituído órgão específico, fica a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
ou outra que vier a substituí-la nas atribuições de implementar ações que visem à geração de empregos e renda, 
encarregada da execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda no âmbito do Município de Umuarama.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto Municipal nº 136/1995.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 083/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
02/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 159.600,00
02/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 3.000,00
02/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 44.200,00
02/10/2020	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 70.490,00
02/10/2020	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 204.242,33
02/10/2020	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 3.710,00
02/10/2020	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 7.916,66
02/10/2020	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 3.572.941,16
02/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 492.199,51
06/10/2020	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 22.311,40
06/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 55.313,68
08/10/2020	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 124.525,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
07/10/2020	 Auxílio Financeiro União	 R$	 740.796,90
09/10/2020	 FPM	 R$	 1.821.483,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 085/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
06/10/2020	 FUNDEB	 R$	 36.944,38
07/10/2020	 FUNDEB	 R$	 189.069,02
09/10/2020	 FUNDEB	 R$	 407.555,93
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 086/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
09/10/2020	 ITR	 R$	 1.058.460,12
09/10/2020	 IPI	 R$	 31.538,19
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.955/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora CAMILA VALERIA MINZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CAMILA VALERIA MINZON, matrícula 975271, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.437.332-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 046.992.839-50, nomeada em 04 de junho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 13917/2017, com fruição no período de 
29 de outubro de 2020 a 28 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.956/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora JULIANA PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento JULIANA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 994051, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.385.922-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 076.516.589-90, nomeada em 02 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Técnica de Enfermagem, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 11266/2020, a partir 
de 08 de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.957/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor DANILO RATTI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DANILO RATTI DA SILVA, matrícula 994281, portador da cédula de identidade RG nº 
9.793.298-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 071.948.859-13, nomeado em 10 de março de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11212/2020, com fruição no 
período de 08 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.961/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor NIKOLAS VEDOVATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor NIKOLAS VEDOVATTO, matrícula 996461, portador da cédula de identidade RG nº 
8.025.814-3-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 042.943.709-98, nomeado em 17 de março de 2014, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1011/2020, com fruição no período de 
13 de outubro de 2020 a 12 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.962/2020
Concede promoção por conhecimento à servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA, matrícula 1002581, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.405.352-8-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 082.167.879-52, nomeada em 01 de agosto 
de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 10968/2020, 
conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 30 de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.964/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA, matrícula 692801, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.065.858-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.430.139-68, admitida em 01 de fevereiro de 2001, 
para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no art. 7º e seus 
parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 11099/2020, a partir 
de 05 de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.965/2020
Concede promoção por conhecimento à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU COSTA, matrícula 899821, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.181.828-2-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 041.138.369-81, nomeada em 04 de 
julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do 
Processo n.º 6418/2020, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir 
de 22 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.967/2020 
 
Reenquadra os Profissionais de Magistério. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
 

CONSIDERANDO o artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos 
I, II e III, § 1º, § 3º, § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 346/ 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de Março de 2020; 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 236/2020, que constitui a comissão 
de enquadramento e reenquadramento dos Profissionais de Magistério da Rede 
de Ensino Municipal; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Reenquadrar no Plano de Carreira do Magistério Público 

Municipal os Professores de Educação Infantil abaixo relacionados,  face ao 
disposto na Lei Complementar 473/2020, artigo 1º, que altera a Lei Complementar 
346/2013, artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos I, II e III, § 1º, § 3º,  § 
4º e § 5º, a partir de 14 de maio 2020, na tabela de vencimentos do anexo XXV. 
 
NÍVEL A 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Amanda Batista Melo 1000511 A 02 A 02 
02 Isabela Bezerra da Silva 1001051 A 02 A 02 
03 Jadiely Martinez de Andrade 1000471 A 02 A 02 

 
NÍVEL A 06 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Katia Aurora da Silva 900261 A 06 A 06 
 
NÍVEL B 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Dellys Hernandes Barbim  999661 B 02 B 15 
02 Patricia Menegassi 1001061 B 02 B 15 
03 Sueli da Rocha Diniz 1001031 B 02 B 15 

 

 
 

2 
 

NÍVEL B 04 
 

Item 
 

Nome do Professor (a) 
 

Matrícula 
Classe de 

enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Luciara Scarlath Schiming 975861 B 04 B 17 
 
NÍVEL B 06 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Elaine Cristina de Abreu Costa 899821 B 06 B 19 
 
NÍVEL C 01 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Karla Moreira de Lima 1000071 C 01 C 14 
 
NÍVEL C 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Adelaine Caroline da Silva Almeida 
Ramos 

999631 C 02 C 15 

02 Adriana Augustinho Evanchuca Ferreira 1000591 C 02 C 15 
03 Adriana Patricia Landim 1001381 C 02 C 15 
04 Alessandra Martins do Carmo Morgan 1000991 C 02 C 15 
05 Aline Fernanda Binati Sabino 1000501 C 02 C 15 
06 Aline Nakamura Carvalho Mendes 1001121 C 02 C 15 
07 Amanda Delgado Banhara 1000741 C 02 C 15 
08 Ana Carolina Andrade Caobianco 

Castaldo 
1000491 C 02 C 15 

09 Ana Paula da Silva Porto 999731 C 02 C 15 
10 Angelica Ianqui Coutinho 1000041 C 02 C 15 
11 Barbara Lira Narciso 1000521 C 02 C 15 
12 Barbara Moreli Pistori Torres 1001461 C 02 C 15 
13 Camila Ferreira da Silva 1000621 C 02 C 15 
14 Carina da Silva Noviski 1001011 C 02 C 15 
15 Carla Cristina de Oliveira Mendonça 1000781 C 02 C 15 
16 Cristiane Nicolau da Silva 1001441 C 02 C 15 
17 Daniele Fernanda Contato Gimenes 1001001 C 02 C 15 
18 Debora Cristina Castanho de Souza 999681 C 02 C 15 
19 Desirre Beatriz Ramos Marcelino Ziroldo 1000731 C 02 C 15 
20 Elizabete Barbosa 1001221 C 02 C 15 
21 Eloisa Cristina do Nascimento Tozzini 1000761 C 02 C 15 
22 Estela Carla Teodoro Cordeiro 1000561 C 02 C 15 
23 Fernanda Cordeiro Pio 1000791 C 02 C 15 
24 Fernanda Escalfi Tibaes 1000671 C 02 C 15 
25 Flávia Dayane Formaggi dos Santos 1000611 C 02 C 15 
26 Franciele dos Santos 1000631 C 02 C 15 
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27 Francieli Denise Graunke Oliveira 1000531 C 02 C 15 
28 Francielle da Silva Venancio 999651 C 02 C 15 
29 Francielle Viana da Cunha 1000581 C 02 C 15 
30 Geisiane Maria Aparecida Goularte 1000721 C 02 C 15 
31 Gisele de Souza Ferreira de Faria 999601 C 02 C 15 
32 Herica Cathlein Timoteo dos Santos de 

Assis 
1000551 C 02 C 15 

33 Isabel Cristina Mendes Maiante 1000771 C 02 C 15 
34 Isabela de Souza Vigo Chimenes 1000651 C 02 C 15 
35 Jacqueline Marques de Miranda 999741 C 02 C 15 
36 Jaqueline de Souza Silva 1001581 C 02 C 15 
37 Jaqueline Marino 1001451 C 02 C 15 
38 Jessica Crislaine Furlan 1001481 C 02 C 15 
39 Jessica Iara Fernandes Varoni Simoes 1001391 C 02 C 15 
40 Kamilla Cristina Freitas Theodoro 

Gomes 
1001021 C 02 C 15 

41 Karina Bianca Beienke Gregorio 1001611 C 02 C 15 
42 Karina Gonçalves Matias 1001621 C 02 C 15 
43 Karla Grego Andrade Mendes 1000481 C 02 C 15 
44 Kelen Cristina da Silva 1001101 C 02 C 15 
45 Kelly Cristine da Silva 1001361 C 02 C 15 
46 Loana Pereira de Souza 999611 C 02 C 15 
47 Loane Nayara de Paula Souza 1001351 C 02 C 15 
48 Lucia Pereira da Silva Soares 682252 C 02 C 15 
49 Luriane Rafaela dos Santos de Melo 1000711 C 02 C 15 
50 Maria Carolina Paulis 1001111 C 02 C 15 
51 Mariane Vinha Julião 1001081 C 02 C 15 
52 Mariani Verginio de Oliveira 999781 C 02 C 15 
53 Meiry Aline Martins 999761 C 02 C 15 
54 Neusa Maria Soares Zukoski 999751 C 02 C 15 
55 Patricia Zatelli Marques 1000701 C 02 C 15 
56 Paula Amador da Silva Gonzalez 1000091 C 02 C 15 
57 Pricila dos Santos Felizardo Barros 997472 C 02 C 15 
58 Regiane Aparecida Camilo Silva 1000541 C 02 C 15 
59 Renata Silva Finque Maiante 1001471 C 02 C 15 
60 Rosane Helia da Silva Mendes 1001091 C 02 C 15 
61 Rosemeire Galdino Peres Fernandes 

Romualdo 
1000051 C 02 C 15 

62 Rosielly Faria da Silva 1001411 C 02 C 15 
63 Sara Hungaro Lazaretti 999691 C 02 C 15 
64 Sara Ligia de Oliveira Sarmento 

Bernhart 
1000751 C 02 C 15 

65 Sarah Rodrigues Favaro 1001421 C 02 C 15 
66 Solange Pereira Jardim 1001531 C 02 C 15 
67 Sueli da Aparecida do Nascimento 1000061 C 02 C 15 
68 Taise de Souza Neves 999721 C 02 C 15 
69 Talita Gabriella de Freitas Brill 1000681 C 02 C 15 
70 Tatyane Pereira Coltro 1000601 C 02 C 15 
71 Thaila Fernanda Goveia 1000571 C 02 C 15 
72 Thais de Assis Bispo 1000691 C 02 C 15 
73 Thuany Soares Teixeira 1001041 C 02 C 15 
74 Vanessa Carolina Almeida de Jesus 999701 C 02 C 15 
75 Viviane Rafael da Trindade 1000661 C 02 C 15 
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NÍVEL C 03 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Marli Regina de Melo Pereira 880562 C 03 C 16 
 
NÍVEL C 04 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Ana Ligia de Oliveira Sarmento Binati 977641 C 04 C 17 
02 Analia Libanio dos Santos Heins 977561 C 04 C 17 
03 Analu Aparecida Lourenço da Cunha 

Ribeiro 
975431 C 04 C 17 

04 Andreia Aparecida da Cruz Xavier 968221 C 04 C 17 
05 Angelica da Silva Longo Neri 977721 C 04 C 17 
06 Cleia Simone Crivelaro Marques 977051 C 04 C 17 
07 Cleiva de Almeida Crivelaro Bragatto 977131 C 04 C 17 
08 Edina Antunes de Oliveira 845062 C 04 C 17 
09 Elaine Fusco Pagangriso de Azevedo 577112 C 04 C 17 
10 Elisandra Regina Keszezuk Vidal 941021 C 04 C 17 
11 Elisângela Claus dos Santos Jesus 868272 C 04 C 17 
12 Erika de Campos Ferreira 977301 C 04 C 17 
13 Fabiana Francisca de Souza Costa 978371 C 04 C 17 
14 Francisca Silvia da Silva 975781 C 04 C 17 
15 Gisele de Brito Lima Fantin 978021 C 04 C 17 
16 Jessica Daiane da Silva Almancio 977991 C 04 C 17 
17 Leia Alves Correia 857822 C 04 C 17 
18 Luciana Costa de Souza dos Santos 940801 C 04 C 17 
19 Marcia Bazei da Silva 976081 C 04 C 17 
20 Marcia Tiago de Sá 978451 C 04 C 17 
21 Maria Aparecida Alves de Medeiros dos 

Santos 
968491 C 04 C 17 

22 Maria Ivonete Lopes 976161 C 04 C 17 
23 Marlene Sampaio da Silva Miranda 853162 C 04 C 17 
24 Patricia Sanches Santos 940481 C 04 C 17 
25 Patricia Santos de Paiva Barzon 977211 C 04 C 17 
26 Tânia Regina Albertini Balbino 767832 C 04 C 17 
27 Vera Lucia Queiroz Ribeiro 978291 C 04 C 17 

 
NÍVEL C 05 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Elisangela da Silva Sousa Joaquim 917821 C 05 C 18 
02 Lucilene Herrera 900421 C 05 C 18 
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NÍVEL C 06 
 

Item 
 

Nome do Professor (a) 
 

Matrícula 
Classe de 

enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 
14/05/2020 

01 Ana Paula Marques Santos 899401 C 06 C 19 
02 Dalice da Conceição Bispo Barbosa 899661 C 06 C 19 
03 Edilene Mazaron Dias 899741 C 06 C 19 
04 Elizabeth Okener Marques 900001 C 06 C 19 
05 Franciele Furlan da Silva 900181 C 06 C 19 
06 Graziela Mendonça Carvalho Medina 911701 C 06 C 19 
07 Luciana Paulino Silva Vicente 900341 C 06 C 19 
08 Luzinete Cesario 900691 C 06 C 19 
09 Maria Madalena Jose Pereira 900771 C 06 C 19 
10 Marlei Carvalho da Costa 847003 C 06 C 19 
11 Michele Deyse Pietchaki Avelino 900851 C 06 C 19 
12 Oldey Altino de Oliveira 866652 C 06 C 19 
13 Pricilla Ribeiro de Queiros 900931 C 06 C 19 
14 Raquel Dias Pinto 901071 C 06 C 19 
15 Rosangela Maria Pipino Tupan 618672 C 06 C 19 
16 Shirlei Cordeiro 901741 C 06 C 19 
17 Sueli Sampaio da Cruz 901231 C 06 C 19 
18 Vera Lucia Alves da Silva 901311 C 06 C 19 
19 Vera Lucia da Silva dos Santos 909051 C 06 C 19 
20 Viviane Aparecida da Silva Cameloti 

Lopes 
901401 C 06 C 19 

21 Viviane Rosa Gardim Luiz 901581 C 06 C 19 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020. 
 

 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.959/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 033/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 033/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa para 
readequação de canteiro central de via urbana, incluindo serviços preliminares com demolições, retirada e transporte 
de entulhos; execução de meio-fio e sarjeta; sub leito e base; revestimento de pisos; serviços de urbanização; 
sinalização de trânsito; drenagem; e placas de comunicação visual. Trecho: Av. Amapá (entre Av. Manaus e Rua 
Piuna) Área de Intervenção: 1.011,10 m², conforme planilha e projeto anexos ao processo.
 Presidente Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretária: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Aires Fernandes dos Santos
 CPF 001.356.249-59
Art. 2º. Fica fixada a data de 27 de outubro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.960/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 009/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 009/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa para 
recape asfáltico em CBUQ, 51.462,79 m2, incluindo serviços preliminares, base e sub-base, meio-fio e sarjeta, 
serviços de urbanização, revestimento, drenagem, sinalização2 de trânsito e ensaios tecnológicos. Trechos: Avenida 
Dr. Angelo Moreira da Fonseca (Entre Avenira Rondônia e Avenida Padre José Germano Neto Junior) Avenida Padre 
Jose Germano Neto Junior (Entre Praça Tamoio e Rua Walter Kreiser) Avenida Presidente Castelo Branco (Entre 
Praça Santos Dumont e Avenida Tiradentes) Rua Irati (Entre Rua Tomaz Gonzaga e Av. Rio Grande do Norte), 
conforme planilha e projetos anexos ao processo.
 Presidente Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretária: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Valdivino Manoel de Oliveira
 CPF 555.665.619-34
Art. 2º. Fica fixada a data de 11 de novembro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
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PORTARIA Nº 1.968/2020 
 
Reenquadra os Profissionais de Magistério. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
 

CONSIDERANDO o artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos 
I, II e III, § 1º, § 3º, § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 346/ 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de Março de 2020; 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 236/2020, que constitui a comissão 
de enquadramento e reenquadramento dos Profissionais de Magistério da Rede 
de Ensino Municipal; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Reenquadrar no Plano de Carreira do Magistério Público 

Municipal os Professores abaixo relacionados, face ao disposto na Lei 
Complementar 473/2020, artigo 1º, que altera a Lei Complementar 346/2013, 
artigo 130, parágrafo único e artigo 134, incisos I, II e III, § 1º, § 3º,  § 4º e § 5º, a 
partir de 14 de maio 2020, na tabela de vencimentos do anexo XXIV. 
 
NÍVEL A 01 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Graziele Braga 1002591 A 01 A 01 

 
NÍVEL A 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Bruna Izabelly Martin Antonio 1000261 A 02 A 02 

 
NÍVEL A 04 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Kelly Peres da Silva 923551 A 04 A 04 

 
NÍVEL A 05 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Jaqueline Liborio Martins Piai 923631 A 05 A 05 

 
 

2 
 

 
NÍVEL B 01 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Jessica Fernanda da Silva 1002571 B 01 B 14 

02 Letícia Meireles de Souza 1002581 B 01 B 14 

 
NÍVEL B 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Grazielli Aparecida Pereira 997721 B 02 B 15 

02 Janine Barbosa de Oliveira 1001241 B 02 B 15 

03 Sara Melo Angelotto Macedo 1000401 B 02 B 15 

04 Snara David de Oliveira 1000981 B 02 B 15 

05 Thais Aparecida de Oliveira 1001551 B 02 B 15 

 
NÍVEL B 03 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Bruna Evellyn Costa 997851 B 03 B 16 

02 Fernando Henrique Ribeiro Segura 
Gomes 

997731 B 03 B 16 

03 Jaqueline Cerozino 995991 B 03 B 16 

04 Marta Regina Batista Evangelista 
Toneli 

990311 B 03 B 16 

05 Tatiane Mota Paz Pazinatto 997401 B 03 B 16 

 
NÍVEL B 04 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Juliano Rech 956641 B 04 B 17 

 
NÍVEL B 05 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Maria do Carmo de Barros Cortez 923711 B 05 B 18 

 
NÍVEL B 06 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
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01 Ariadine Milres Ribeiro Garcia 899582 B 06 B 19 

 
NÍVEL B 07 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Joselaine Vicentim  862151 B 07 B 20 

 
NÍVEL B 19 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Maria de Lourdes dos Santos  800201 B 19 B 32 

 
NÍVEL C 01 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Ana Caroline Bertolin dos Anjos 1002601 C 01 C 14 

02 Cristiane Ferreira Berto Ulian 886682 C 01 C 14 

03 Eliana de Lima Beraldo 998501 C 01 C 14 

04 Jeferson Gabriel Alves Ferreira 912865 C 01 C 14 

05 Kassia Meury Pereira Fernandes de 
Lima 

1002561 C 01 C 14 

06 Larissa Carneiro Lorencatto 1001601 C 01 C 14 

07 Ozane Pereira Pickler 1002631 C 01 C 14 

08 Renata Aparecida Almeida Zago 1002551 C 01 C 14 

 
NÍVEL C 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Adaise Gomes da Silva 980272 C 02 C 15 

02 Adriana Mafalda da Silva Bergamo 1000281 C 02 C 15 

03 Alan Felipe Rodrigues de Azevedo 998711 C 02 C 15 

04 Alessandra Cristina Rocha de Jesus 997691 C 02 C 15 

05 Alessandra Regina da Silva 
Gesualdo 

997791 C 02 C 15 

06 Aline Barros dos Santos  646022 C 02 C 15 

07 Alline Karen Andrade Silva 997921 C 02 C 15 

08 Ana Paula da Silva Zulianelli 998521 C 02 C 15 
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09 Andreia Camilla Balbino Perez 994141 C 02 C 15 

10 Andreia Camilla Balbino Perez 994142 C 02 C 15 

11 Andreia da Silva Alves 998461 C 02 C 15 

12 Andressa Marques de Morais 
Bragatto  

992282 C 02 C 15 

13 Angelica Leticia de Carvalho 998401 C 02 C 15 

14 Aparecida Cristina Trevizanuto de 
Andrade Sá 

444312 C 02 C 15 

15 Caroline Ferrarezi Lavagnolli Rinaldi 999061 C 02 C 15 

16 Caroline Ferrarezi Lavagnolli Rinaldi 999062 C 02 C 15 

17 Cecília Ferrarin Ferrari da Costa 980432 C 02 C 15 

18 Cidalva Pereira de Miranda 
Franciscato 

911203 C 02 C 15 

19 Claudia Regina Ramos Pietchaki 997391 C 02 C 15 

20 Crislaine Aparecida Pizzi 1001231 C 02 C 15 

21 Cristiane Machado Sitoni 980602 C 02 C 15 

22 Cristiano Antonio Barbon 947572 C 02 C 15 

23 Cyntia Alcantara de Oliveira 
Felizardo 

1000961 C 02 C 15 

24 Daniel Medeiros Avelino da Silva  998391 C 02 C 15 

25 Daniela Andreia de Souza Chiari 999621 C 02 C 15 

26 Daniele Cavagnino de Oliveira 
Duarte 

998561 C 02 C 15 

27 Danieli Santana Holanda  997881 C 02 C 15 

28 Danielle Silva 1001151 C 02 C 15 

29 Dayane Bartolassi da Silva Barbosa 995382 C 02 C 15 

30 Doralice Tozzi Fedrigo 998491 C 02 C 15 

31 Edineia de Almeida Silva 997891 C 02 C 15 

32 Eliane Zamberlan Rocha Grossi 898002 C 02 C 15 

33 Elida Rejane Cruz dos Santos  1000361 C 02 C 15 

34 Érika Viviane da Silva Cavagnino 
Ramos 

1000301 C 02 C 15 

35 Etieni Guedes de Oliveira Gandolfo  997382 C 02 C 15 

36 Fabíola Tozzato dos Santos  1000311 C 02 C 15 

37 Fabricia Alessandra Garcia Mello de 
Oliveira 

1000341 C 02 C 15 

38 Fátima de Almeida Peixoto Soares 912002 C 02 C 15 
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39 Francielle Cunha Godoi Garcia 998441 C 02 C 15 

40 Francielle Dada de Oliveira  980942 C 02 C 15 

41 Gesiane Libero da Silva 861852 C 02 C 15 

42 Gilmara Lucia de Jesus 997591 C 02 C 15 

43 Gilson José Bernardo 998481 C 02 C 15 

44 Helena Pereira Silva Françon 999051 C 02 C 15 

45 Jaqueline Bolonhezi Daré  1000971 C 02 C 15 

46 Jaqueline Jose Rodrigues Lopes 997451 C 02 C 15 

47 Jéssica Aline de Jesus de Lima  1001631 C 02 C 15 

48 Jessica da Silva Lorenço 997762 C 02 C 15 

49 Joyce Pereira Manoel 995542 C 02 C 15 

50 Juliana Angelina Lavagnini 997422 C 02 C 15 

51 Juliana de Macedo Silva Balan 1001251 C 02 C 15 

52 Juliana Horwat de Morais  997671 C 02 C 15 

53 Juliana Romero Montagnini Rosso 997621 C 02 C 15 

54 Juliane Siqueira de Souza Lavado 1000851 C 02 C 15 

55 Justa Maria Navarro dos Santos  701902 C 02 C 15 

56 Karen Cristina da Costa Ramos 991982 C 02 C 15 

57 Karla Monique dos Santos de Sousa 
Gubani  

997251 C 02 C 15 

58 Lana Karla de Alvarenga Barradas 997631 C 02 C 15 

59 Leia Cristina Scaldalai 998151 C 02 C 15 

60 Lourdes Aparecida Martins 
Tiradentes 

870333 C 02 C 15 

61 Luci Laura Casarin Bogas 1000331 C 02 C 15 

62 Luciani Dionizio dos Santos Silva 998571 C 02 C 15 

63 Luciney Pizzaia dos Santos 910812 C 02 C 15 

64 Marcy Coan 998551 C 02 C 15 

65 Maria Alice Alves Vedovatto 998531 C 02 C 15 

66 Maria José Pereira da Silva  998701 C 02 C 15 

67 Maria José Silaman 999091 C 02 C 15 

68 Maria Magali Dorigan Bondezan 1000921 C 02 C 15 

69 Maria Regina Gonçalves 869752 C 02 C 15 
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70 Maria Salete Magalhães Andrade 998581 C 02 C 15 

71 Mariana Emilia Salesse Salgado 1000841 C 02 C 15 

72 Marielle Ferrer Cazarotto Zanquetti 896212 C 02 C 15 

73 Marinez Vanusa Lima Guebara 995622 C 02 C 15 

74 Mirian Márcia Pedrollo Catarin 892142 C 02 C 15 

75 Natalina Aparecida dos Santos Silva  997271 C 02 C 15 

76 Nayara Lilian Gonçales 1001431 C 02 C 15 

77 Nelma Aparecida Montemor 1000911 C 02 C 15 

78 Patricia Brune  1001561 C 02 C 15 

79 Patricia Karla da Silva Mantovi 1000931 C 02 C 15 

80 Renata Aparecida Lima 990901 C 02 C 15 

81 Rosana Aparecida Cordeiro Coelho 997231 C 02 C 15 

82 Rosani Minchiguerre da Silva  1000881 C 02 C 15 

83 Roseli Aparecida Stanisoski Petrino 998451 C 02 C 15 

84 Rosemeire Alina Candido 999081 C 02 C 15 

85 Rosiane Bertola Batista  998471 C 02 C 15 

86 Rubia Simoneli Brito 987362 C 02 C 15 

87 Samanta Jander Chimene Brill 982052 C 02 C 15 

88 Sirlei de Souza Antunes 998511 C 02 C 15 

89 Simone de Oliveira Saveli 989142 C 02 C 15 

90 Talita Blascovi Ramos Pastre 997312 C 02 C 15 

91 Tallis Oliveira Ferreira Resende  1000901 C 02 C 15 

92 Tatiane Aparecida de Souza Ribeiro 1001591 C 02 C 15 

93 Tatiane Maziero Delmonico 997481 C 02 C 15 

94 Thais Vilalva Furlan 982642 C 02 C 15 

95 Vanessa Lopes Fernandes Gardim 871143 C 02 C 15 

96 Vanessa Ola Lima Costa 1000861 C 02 C 15 

97 Vera Lucia da Silva 997642 C 02 C 15 

98 Viviana Spontan Lopes 998591 C 02 C 15 

 
NÍVEL C 03 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 

Classe de 
enquadramento a 
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até 13/05/2020 partir de 14/05/2020 
01 Adalberto Eduardo Lima Barbosa 997941 C 03 C 16 

02 Alessandra Vignoto Corradini 997281 C 03 C 16 

03 Alex Maluf Menegasso 990231 C 03 C 16 

04 Ameriza Ferreira Dias  997341 C 03 C 16 

05 Ana Claudia de Matos Faria 887302 C 03 C 16 

06 Ana Cristina de Oliveira Garcia 997551 C 03 C 16 

07 Ana Maria Campos Karsten 988921 C 03 C 16 

08 Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra 997301 C 03 C 16 

09 Ana Paula dos Santos  988841 C 03 C 16 

10 Ana Paula Vidotto Farinha Mendes 957451 C 03 C 16 

11 Andrea Chiodi Gaspar da Silva  996001 C 03 C 16 

12 Andrea Dias Lopes 998201 C 03 C 16 

13 Angela Danubia Almeida Sobrinho 
Gonçalves  

991041 C 03 C 16 

14 Carla Cristina Lima 997291 C 03 C 16 

15 Cidalva Pereira de Miranda 
Franciscato 

911202 C 03 C 16 

16 Claudia Maria da Silva Aguiar 998241 C 03 C 16 

17 Cleide de Souza Bento Araujo 988681 C 03 C 16 

18 Cleide Maria de Araujo dos Santos  994811 C 03 C 16 

19 Cleide Vieira de Souza  862822 C 03 C 16 

20 Cristiane de Fátima Silveira Ribeiro 892062 C 03 C 16 

21 Cristiane Fagotti Gaiarini  997361 C 03 C 16 

22 Cristiane Regina da Silva de Araujo 862902 C 03 C 16 

23 Danielle Cristina Bighetti 990071 C 03 C 16 

24 Danielle Freire da Silva Mierzwinski 998231 C 03 C 16 

25 Dayane Bartolassi da Silva Barbosa 995381 C 03 C 16 

26 Debora Francisca Liganani dos 
Santos  

927462 C 03 C 16 

27 Debora Schanholato das Chagas 997861 C 03 C 16 

28 Deisy Aparecida Duarte 997701 C 03 C 16 

29 Devanira Couto Beltrame 595443 C 03 C 16 

30 Ediana Angelica Furlan Pio 851202 C 03 C 16 

 
 

8 
 

31 Edilene Andreia Pereira da Cruz 997601 C 03 C 16 

32 Edite Dias 590992 C 03 C 16 

33 Edivany Cazelotto Dela Valentina 994571 C 03 C 16 

34 Eduardo Favetta  997871 C 03 C 16 

35 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 861772 C 03 C 16 

36 Eliana Rocha Quindere  998161 C 03 C 16 

37 Eliane Aparecida Pieroli 997521 C 03 C 16 

38 Elizabeth Aparecida Moreira 
Cordazzo 

863122 C 03 C 16 

39 Etieni Guedes de Oliveira Gandolfo 997381 C 03 C 16 

40 Eveline Azevedo Tristao Sakamoto 997501 C 03 C 16 

41 Fabiana de Melo Rodrigues 997441 C 03 C 16 

42 Fabricia Silva de Melo Ricas 896642 C 03 C 16 

43 Fernanda Cristina Taiete 974033 C 03 C 16 

44 Gislaine Vicente Bento Fermino 835182 C 03 C 16 

45 Gizele Ribeiro dos Santos Barbosa 872972 C 03 C 16 

46 Iara Jane Doenia Mandotti 827404 C 03 C 16 

47 Iracila Dias Virgens Camargo 884472 C 03 C 16 

48 Ister Carvalho de França Brito 988761 C 03 C 16 

49 Ivanete Rabelo Santos  912272 C 03 C 16 

50 Jane Karla Trento 895672 C 03 C 16 

51 Jessica da Silva Lorenço 997761 C 03 C 16 

52 Jheimy Cristine dos Santos 998191 C 03 C 16 

53 Jose Rodrigues Mendes 997831 C 03 C 16 

54 Josiane Angélica Ribeiro Segura 
Fonte Reis 

925253 C 03 C 16 

55 Josieli Cristina Brizzi 990821 C 03 C 16 

56 Joyce Pereira Manoel 995541 C 03 C 16 

57 Juliana Angelina Lavagnini 997421 C 03 C 16 

58 Kamila de Paula Marchetti 992361 C 03 C 16 

59 Karen Cristina da Costa Ramos 991981 C 03 C 16 

60 Keila Alixandre das Candeias 997901 C 03 C 16 

61 Kelen Cristina Fracassi 991471 C 03 C 16 
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62 Laurinda Selinger 829532 C 03 C 16 

63 Leopoldo Cesar Turbay 995461 C 03 C 16 

64 Lerci de Jesus Perrut 885282 C 03 C 16 

65 Lidiane Pacagnam  994491 C 03 C 16 

66 Lidiane Turossi Amorim Baraviera 997741 C 03 C 16 

67 Lucia Maria Coelho Marynowski 595872 C 03 C 16 

68 Lucilene Aparecida de Souza  997571 C 03 C 16 

69 Lucilene de Fatima Pereira dos 
Santos  

997661 C 03 C 16 

70 Lucimara Comitre 992601 C 03 C 16 

71 Marcia Leticia da Silva  994731 C 03 C 16 

72 Marcia Regina Marques da Cruz 997681 C 03 C 16 

73 Marcilene Aparecida de Oliveira 
Vilela  

992101 C 03 C 16 

74 Maria Aparecida dos Santos 
Bonassoli 

998171 C 03 C 16 

75 Maria Cristina Novais 997351 C 03 C 16 

76 Maria de Lourdes Alves 997331 C 03 C 16 

77 Maria de Lourdes Marcelino de 
Ornelas 

997321 C 03 C 16 

78 Maria do Carmo Cavalcante 
Menegheti 

817282 C 03 C 16 

79 Maria Eliane Silverio 992011 C 03 C 16 

80 Maria Helena de Moras Ferrari 853912 C 03 C 16 

81 Maria Isabel da Costa Jorge  991121 C 03 C 16 

82 Maria Selma Vieira Salomé  997801 C 03 C 16 

83 Marilene Peres dos Santos  847192 C 03 C 16 

84 Marinez Vanusa Lima Guebara 995621 C 03 C 16 

85 Mikelly Cristiane Cipriano de Barros 997561 C 03 C 16 

86 Miriam Bobbato Ferreira 828802 C 03 C 16 

87 Miriam Teresa Alborghetti Zanetta 997411 C 03 C 16 

88 Nelci Stedile Mendes 847432 C 03 C 16 

89 Regina de Cassia Codato Cuculo 994901 C 03 C 16 

90 Regineia Lopes Pereira Fagotti 613603 C 03 C 16 

91 Rodrigo de Melo Silva 990581 C 03 C 16 
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92 Rosana Rafaiel Bercelline 990741 C 03 C 16 

93 Rosangela Maria Becegatto de 
Oliveira 

793082 C 03 C 16 

94 Rosângela Monteiro de Oliveira 997711 C 03 C 16 

95 Rosilene Cristina dos Santos 
Bergamasco 

997811 C 03 C 16 

96 Rubineia Aparecida dos Santos 593822 C 03 C 16 

97 Sandra Mara Domingos  997651 C 03 C 16 

98 Sandra Maria de Azevedo 998221 C 03 C 16 

99 Sibeli de Oliveira Paulo da Silva  997371 C 03 C 16 

100 Silvana Nunes Amadio Moreira 895402 C 03 C 16 

101 Silvia Terezinha de Souza Hoffmann 994651 C 03 C 16 

102 Simone de Oliveira Saveli 989141 C 03 C 16 

103 Simone Machado de Sousa  997781 C 03 C 16 

104 Simone Mariano Ferreira Franco 997541 C 03 C 16 

105 Sirley de Oliveira Paiva 490422 C 03 C 16 

106 Sueli Crespilho da Silva  997511 C 03 C 16 

107 Talita Blascovi Ramos Pastre 997311 C 03 C 16 

108 Tania Terezinha Catelan Ferreira 
Caine 

997241 C 03 C 16 

109 Urânia Araujo Silva de Camargo 880483 C 03 C 16 

110 Valéria Silva Prado 997841 C 03 C 16 

111 Vanda Lourdes Rhea 997461 C 03 C 16 

112 Vania Barbosa Guedes 997531 C 03 C 16 

113 Vania Rodrigues Nicolau 989061 C 03 C 16 

114 Vanusa Ferreira dos Santos  998181 C 03 C 16 

115 Vera Lucia da Silva  997641 C 03 C 16 

116 Wanessa Dhiane da Costa Oliveira 997581 C 03 C 16 

117 Zenaide Nascimento Silverio 815312 C 03 C 16 

 
NÍVEL C 04 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Adaise Gomes da Silva  980271 C 04 C 17 

02 Alessandra Correia da Silva  910731 C 04 C 17 
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03 Aleteia Siqueira Selinger 940211 C 04 C 17 

04 Amanda Cristina Sousa de Oliveira 
Gonzaga 

939711 C 04 C 17 

05 Ana Maria da Silva Fernandes 899313 C 04 C 17 

06 Camila Turcato da Silva Garcez 980351 C 04 C 17 

07 Carolina Martins Ferreira 872032 C 04 C 17 

08 Cecilia Ferrarin Ferrari da Costa 980431 C 04 C 17 

09 Cindia Marques Pacheco Cavalcanti 980511 C 04 C 17 

10 Cristiane Eva da Silva Oliveira 956211 C 04 C 17 

11 Cristiane Fabiano da Silva Merisse 
Joaquim  

975602 C 04 C 17 

12 Cristiane Gonçalvez de Souza 981671 C 04 C 17 

13 Cristiane Gonzaga dos Santos  941451 C 04 C 17 

14 Cristiane Machado Sitoni 980601 C 04 C 17 

15 Cristiano Antonio Barbon 947571 C 04 C 17 

16 Daniela Yoshida Silva Croco 947491 C 04 C 17 

17 Daniele Cristina da Silva Sales 956131 C 04 C 17 

18 David Pereira de Azevedo 956481 C 04 C 17 

19 Diego Luccas Camillo Cardoso 
Rangel Gomes da Costa 

955241 C 04 C 17 

20 Edellen Cristina Ramos da Costa 980781 C 04 C 17 

21 Edson Vander Gabriel Silva 947811 C 04 C 17 

22 Eliane Cordeiro de Oliveira Beraldo 980861 C 04 C 17 

23 Elisangela Buscariollo Costa 939551 C 04 C 17 

24 Fabiana Teresinha Pless 957371 C 04 C 17 

25 Fabio Massamitsu Sakata 919102 C 04 C 17 

26 Francielle Dada de Oliveira 980941 C 04 C 17 

27 Gislaine Méury Flabio da Silva   981081 C 04 C 17 

28 Giuliana Caroline Santos Correa 941531 C 04 C 17 

29 Glaucya Christie Theza dos Santos 956561 C 04 C 17 

30 Helena Maria Francisco Caetano 
Batistuti 

857582 C 04 C 17 

31 Hevelin Thatiane Barbosa Buck 940301 C 04 C 17 

32 Ivana Aparecida da Silva 816472 C 04 C 17 

33 Jandira Pereira de Souza Silva 940051 C 04 C 17 
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34 Jessica Dayene Volante Hereck 939391 C 04 C 17 

35 Jôze de Souza Bahia Martins 911032 C 04 C 17 

36 Juliana Boleta Mattos 912432 C 04 C 17 

37 Kelly Regina Barbosa da Costa 897022 C 04 C 17 

38 Lanieli Simoneli Brito Oliveira  941611 C 04 C 17 

39 Larissa Hernandes Bonfim 981161 C 04 C 17 

40 Laurita Rosa dos Santos Souza 981241 C 04 C 17 

41 Léia Mirielly Ernesto Antunes 981321 C 04 C 17 

42 Ligia Strugala Bezerra 871063 C 04 C 17 

43 Luciane Rodrigues Tangerino de 
Oliveira  

981401 C 04 C 17 

44 Lucilene Candido Pereira de Oliveira 914802 C 04 C 17 

45 Lucilene Soares de Souza  615144 C 04 C 17 

46 Luiza Maria Pagani 900502 C 04 C 17 

47 Luzia Leite da Silva 939631 C 04 C 17 

48 Luzia Stevanato Araujo 941291 C 04 C 17 

49 Luzia Valdeniria de Araujo Mota 940721 C 04 C 17 

50 Marcia Regina de Souza  940641 C 04 C 17 

51 Margareth Aparecida Juliani 
Paganini 

981591 C 04 C 17 

52 Maria Aparecida Santos Barbosa 884552 C 04 C 17 

53 Maria Rosa da Silva Nascimento 938581 C 04 C 17 

54 Marina Pereira de Godoi Marques 941101 C 04 C 17 

55 Marinilda Adamek de Jesus Assis 946171 C 04 C 17 

56 Mariza Carleth de Oliveira Machado 896302 C 04 C 17 

57 Michelle Daiana Robatino Navarro  896992 C 04 C 17 

58 Nereide Pinheiro da Silva de Mello 981751 C 04 C 17 

59 Nizia Lilian Gomes Miranda 
Espinosa 

939041 C 04 C 17 

60 Rosangela Naves da Silva  848752 C 04 C 17 

61 Rosemar Aparecida Salton Alcaide  882002 C 04 C 17 

62 Rosilene de Fatima Delmonico Moro 981831 C 04 C 17 

63 Samanta Jander Chimene Brill 982051 C 04 C 17 

64 Samantha Camargo Medino 981911 C 04 C 17 
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65 Sandra Renata Expedito 938821 C 04 C 17 

66 Sara Cristina Bordim Crespo 939981 C 04 C 17 

67 Silvana Maria Pless Toninato 957101 C 04 C 17 

68 Simone Aparecida Rigobeli Vanalli 982131 C 04 C 17 

69 Simone Venturini Nanni 941701 C 04 C 17 

70 Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner 751593 C 04 C 17 

71 Solange Frasquette de Souza  862312 C 04 C 17 

72 Sonia de Fatima Gutierres Silva 968302 C 04 C 17 

73 Sonia Mara da Costa Hernandes 793592 C 04 C 17 

74 Sonia Maria Rodrigues da Silva  883822 C 04 C 17 

75 Suely Maria de Souza 856002 C 04 C 17 

76 Tacia Maria Souza dos Santos  955321 C 04 C 17 

77 Tania Alexandre da Silva 938901 C 04 C 17 

78 Thais Vilalva Furlan 982641 C 04 C 17 

79 Valdirene Barrinuevo Carmona 982481 C 04 C 17 

80 Vanessa Lopes Fernandes Gardim 871142 C 04 C 17 

81 Vania de Souza Gobo 938741 C 04 C 17 

82 Vinicius de Barros Cerezuela 947731 C 04 C 17 

83 Wilson Miranda de Freitas 955161 C 04 C 17 

84 Zelinda Mariza Ricci Sobenko 815232 C 04 C 17 

 
NÍVEL C 05 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Ana Maria da Silva Fernandes 899312 C 05 C 18 

02 Andréa Maria Lazof Benedito 
Santana  

855882 C 05 C 18 

03 Andreia dos Santos  926651 C 05 C 18 

04 Cristiane Andreia Pereira 917311 C 05 C 18 

05 Iara Jane Doenia Mandotti 827403 C 05 C 18 

06 Justa Maria Navarro dos Santos  701901 C 05 C 18 

07 Leila Cristina Neves 926571 C 05 C 18 

08 Luciana Gelini Hadas 896481 C 05 C 18 
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09 Simone Faltz Fernandes dos Santos 916771 C 05 C 18 

10 Tânia Regina Zilli de Souza  868432 C 05 C 18 

11 Valdirene Nunes da Silva 798632 C 05 C 18 

 
NÍVEL C 06 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Adriana Regina Pensin de Oliveira 864102 C 06 C 19 

02 Cristiane de Paula Dias Pessoto 870682 C 06 C 19 

03 Edomenia Castro Pereira Genaro 882931 C 06 C 19 

04 Eliane Zamberlan Rocha Grossi 898001 C 06 C 19 

05 Elizabete Grando 896131 C 06 C 19 

06 Elizabeth Ferreira Matos 811162 C 06 C 19 

07 Fabricia Silva de Melo Ricas 896641 C 06 C 19 

08 Fatima de Almeida Peixoto Soares 912001 C 06 C 19 

09 Isabel Cristina Verhalen Correa 911971 C 06 C 19 

10 Ivanete Rabelo Santos  912271 C 06 C 19 

11 Ivete Cristina Grego Meda 583273 C 06 C 19 

12 Izabel Sancher Brito 839252 C 06 C 19 

13 Jane Karla Trento 895671 C 06 C 19 

14 Jôze de Souza Bahia Martins 911031 C 06 C 19 

15 Juliana Boleta Mattos 912431 C 06 C 19 

16 Kelly Regina Barbosa da Costa 897021 C 06 C 19 

17 Luciana Dorneles dos Santos Festa 896801 C 06 C 19 

18 Lucilene Candido Pereira de Oliveira  914801 C 06 C 19 

19 Luciney Pizzaia dos Santos 910811 C 06 C 19 

20 Maria de Lourdes da Silva e Silva 895831 C 06 C 19 

21 Maria de Lourdes Paulo da Rocha 592502 C 06 C 19 

22 Maria Salete Magalhães Andrade 615222 C 06 C 19 

23 Marielle Ferrer Cazarotto Zanquetti 896211 C 06 C 19 

24 Marilza Cristina Chiaradia de Araujo  897611 C 06 C 19 

25 Mariza Carleth de Oliveira Machado 896301 C 06 C 19 
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26 Michelle Daiana Robatino Navarro 896991 C 06 C 19 

27 Nilza Aparecida da Silva 859283 C 06 C 19 

28 Poliana Cristina Knopik Matusaiki 910901 C 06 C 19 

29 Shirlene Gimenes da Cruz 896561 C 06 C 19 

30 Silvana Nunes Amadio Moreira 895401 C 06 C 19 

31 Sonia Maria Calegari Marques 911891 C 06 C 19 

32 Suzimari Christina Giacomassi 814852 C 06 C 19 

 
NÍVEL C 07 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Adriana Carla Gaiarini Alves Santos 853592 C 07 C 20 

02 Aguimere Kivia Branco Abade 856932 C 07 C 20 

03 Alice Espanhol de Oliveira Fabiche  791202 C 07 C 20 

04 Ana Claudia de Matos Faria 887301 C 07 C 20 

05 Ana Maria Lima Morais 882691 C 07 C 20 

06 Angela Maria Saraiva 891921 C 07 C 20 

07 Angela Pinto Tavares Baccarin 837632 C 07 C 20 

08 Aparecida Fatima Bassi Stecca 871902 C 07 C 20 

09 Cristiane de Fatima Silveira Ribeiro 892061 C 07 C 20 

10 Cristiane Freire Martins dos Santos 810002 C 07 C 20 

11 Denise Hidalgo Matusaiki 855962 C 07 C 20 

12 Dewayme Lopes Galtarossa Barboza 810602 C 07 C 20 

13 Deyse Piedade Gimenes Pires 
Conegero 

857312 C 07 C 20 

14 Eliane Aparecida Pieroli 892651 C 07 C 20 

15 Fatima Aparecida Horwat Imbriani 858553 C 07 C 20 

16 Fatima Regina dos Santos Silva  855292 C 07 C 20 

17 Gesiane Libero da Silva  861851 C 07 C 20 

18 Helen Magali Gomes Eko 838952 C 07 C 20 

19 Iracila Dias Virgens Camargo 884471 C 07 C 20 

20 Jaqueline Fernandes Meier de 
Almeida 

886921 C 07 C 20 

21 Ligia Strugala Bezerra 871062 C 07 C 20 

 
 

16 
 

22 Lourdes Aparecida Martins 
Tiradentes 

870332 C 07 C 20 

23 Lucilene Soares de Souza 615143 C 07 C 20 

24 Magda de Couto dos Santos  884631 C 07 C 20 

25 Marcia Cristina Riss 839921 C 07 C 20 

26 Maria Aparecida Martins Vignoto 857401 C 07 C 20 

27 Maria Aparecida Santos Barbosa 884551 C 07 C 20 

28 Maria Aparecida Vargens Perez 883311 C 07 C 20 

29 Maria Cristina Madeira 861692 C 07 C 20 

30 Maria de Lourdes Castanha de 
Freitas 

859103 C 07 C 20 

31 Maria Ilda Rissato de Lima  869832 C 07 C 20 

32 Maria José Vieprz Zabumba 891841 C 07 C 20 

33 Marlene Salete do Rego 883401 C 07 C 20 

34 Marta Almeida de Souza Klichowski 853672 C 07 C 20 

35 Michelle Aparecida Bernardi da Silva  883581 C 07 C 20 

36 Mirian Marcia Pedrollo Catarin 892141 C 07 C 20 

37 Nercy de Souza Fagundes de Lima 883661 C 07 C 20 

38 Neusa Pereira de Mendonça 
Peracoli 

887061 C 07 C 20 

39 Regina Marcia Gomes de Oliveira 
Tiveron 

857743 C 07 C 20 

40 Regineia Lopes Pereira Fagotti 613602 C 07 C 20 

41 Rosangela Aparecida Marques de 
Morais Bragatto 

857662 C 07 C 20 

42 Rosicler Agostineti Salesse  790732 C 07 C 20 

43 Rozangela Barbosa Cardoso 834372 C 07 C 20 

44 Sandra Aparecida da Silva Pizaia 891761 C 07 C 20 

45 Sandra Mara Caparroz Struckel 814262 C 07 C 20 

46 Silvana Cristina Valente de Carvalho 859601 C 07 C 20 

47 Silvia Regina Watanabe 855612 C 07 C 20 

48 Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner 751592 C 07 C 20 

49 Sonia Maria Barbosa Franco 869672 C 07 C 20 

50 Sueli Machado de Sousa 274644 C 07 C 20 

 
NÍVEL C 08 

   Classe de Classe de 
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Item Nome do Professor (a) Matrícula enquadramento 
até 13/05/2020 

enquadramento a 
partir de 14/05/2020 

01 Adriana Regina Pensin de Oliveira 864101 C 08 C 21 

02 Aguimere Kivia Branco Abade 856931 C 08 C 21 

03 Alexandra Tavares 837042 C 08 C 21 

04 Andréa Maria Lazof Benedito 
Santana  

885881 C 08 C 21 

05 Andréa Pinesso da Silva  725832 C 08 C 21 

06 Cleudimar Guijo Ponce Rissato 851112 C 08 C 21 

07 Deliane Ribeiro dos Santos 831602 C 08 C 21 

08 Deyse Piedade Gimenes Pires 
Conegero  

857311 C 08 C 21 

09 Elaine Darli Baffilli Hirt 838362 C 08 C 21 

10 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 861771 C 08 C 21 

11 Eliana Moraes Amaral Coracini 827082 C 08 C 21 

12 Helena Maria Francisco Caetano 
Batistuti 

857581 C 08 C 21 

13 José Antonio da Silva  862071 C 08 C 21 

14 Mara Ester Rodrigues de Araújo 855451 C 08 C 21 

15 Maria Cristina Madeira 861691 C 08 C 21 

16 Maria de Lourdes Castanha de 
Freitas 

859101 C 08 C 21 

17 Marilia Adriana Lavagnini Guedes 841152 C 08 C 21 

18 Maristela Ito  857151 C 08 C 21 

19 Neila Casagrande Pacheco 858711 C 08 C 21 

20 Priscila Calixto Zamberlan Rocha 856691 C 08 C 21 

21 Regina Marcia Gomes de Oliveira 
Tiveron 

857741 C 08 C 21 

22 Rosangela Aparecida Marques de 
Morais Bragatto 

857661 C 08 C 21 

23 Rosineide Aparecida da Silva  847602 C 08 C 21 

24 Solange Frasquette de Souza  862311 C 08 C 21 

25 Sonia Marta Albertini Balbino 862401 C 08 C 21 

26 Telma Cristina Barbosa Erhardt 852512 C 08 C 21 

 
NÍVEL C 09 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
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01 Adriana Cristina Bergamo Bigas 808962 C 09 C 22 

02 Edna Maria Cavalcanti da Silva 
Nascimento 

833482 C 09 C 22 

03 Fatima Regina dos Santos Silva 855291 C 09 C 22 

04 Gisele dos Santos Gasparetto 855371 C 09 C 22 

05 Jacilene Aparecida Romano 
Gaspareto 

839331 C 09 C 22 

06 Jaqueline Colombo Silveira 839502 C 09 C 22 

07 Luciana de Fatima Sposito 
Bitencourt 

812132 C 09 C 22 

08 Marcia da Silva Ferraresso 828302 C 09 C 22 

09 Maria Emilia de Araujo Sousa 796262 C 09 C 22 

10 Maria Lucia da Silva Genaro 834702 C 09 C 22 

11 Maria Luiza Juliani Arneiro 840851 C 09 C 22 

12 Marilia Adriana Lavagnini Guedes 841071 C 09 C 22 

13 Marta Almeida de Souza Klichowski 853671 C 09 C 22 

14 Marta Aparecida Firmino Braga 855531 C 09 C 22 

15 Nivea Aparecida Mendonça Costardi 841821 C 09 C 22 

16 Olinda de Sousa Caldas Bravin 851701 C 09 C 22 

17 Sandra Aparecida Zubioli Morandi 814182 C 09 C 22 

18 Sandra Nicoletti Leite 842712 C 09 C 22 

19 Tatiana Marques Herrera 855701 C 09 C 22 

 
NÍVEL C 10 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Alexandra Tavares 837041 C 10 C 23 

02 Ana Maria Takeda 852601 C 10 C 23 

03 Andreia Cristina Tavares 837471 C 10 C 23 

04 Angela Maria Correa 837551 C 10 C 23 

05 Angela Maria Madeira Andrade 850901 C 10 C 23 

06 Angela Pinto Tavares Baccarin 837631 C 10 C 23 

07 Celcinda Ferreira de Azevedo Barros 837801 C 10 C 23 

08 Cleudimar Guijo Ponce Rissato 851031 C 10 C 23 

09 Ediana Angelica Furlan Pio 851201 C 10 C 23 
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10 Edvania Barzon dos Santos Favaro 851381 C 10 C 23 

11 Elaine Darli Baffilli Hirt 838281 C 10 C 23 

12 Erodite de Oliveira 838601 C 10 C 23 

13 Geslaine Rita de Cassia Faria 838871 C 10 C 23 

14 Ivanilde Izabel Fodra Goncales 851461 C 10 C 23 

15 Maria Isabel Vieira de Aguiar 812641 C 10 C 23 

16 Maria Julia Razente de Barros 840771 C 10 C 23 

17 Maria Neta de Sousa Tissei 854051 C 10 C 23 

18 Marilei Passamani Chequim Ragazi 841231 C 10 C 23 

19 Michela Elisangela Ehrlich Tanaka 841741 C 10 C 23 

20 Sirlei Vignoto da Silva 851891 C 10 C 23 

21 Telma Cristina Barbosa Erhardt 852431 C 10 C 23 

22 Valdirene da Silva Ferraresso 843281 C 10 C 23 

 
NÍVEL C 12 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Cristiane Freire Martins dos Santos 810001 C 12 C 25 

02 Gisleine Araceni Spancerski 
Grechechen 

811321 C 12 C 25 

03 Marcia Luiza Juliani Lopes 820151 C 12 C 25 

04 Rosangela Aparecida Garcia 819141 C 12 C 25 

 
NÍVEL C 13 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Adriana Cristina Bergamo Bigas 808881 C 13 C 26 

02 Andreia Cristina Tavares 819301 C 13 C 26 

03 Claudia Cristina Rodrigues da Cruz 809771 C 13 C 26 

04 David Sousa Silva 819901 C 13 C 26 

05 Debie Sudre da Silva 810431 C 13 C 26 

06 Edvania Barzon dos Santos Favaro 810861 C 13 C 26 

07 Luciana de Fatima Sposito 
Bitencourt 

812051 C 13 C 26 

08 Salete Mariano Sales da Silva 813961 C 13 C 26 
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09 Sandra Aparecida Zubioli Morandi 814001 C 13 C 26 

10 Sirlei Vignoto da Silva 819571 C 13 C 26 

11 Solange Matos de Souza 814501 C 13 C 26 

12 Suely Gonçalves Serra Araujo 814771 C 13 C 26 

13 Valdirene da Silva Ferraresso 814931 C 13 C 26 

14 Vanilda Dantas de Oliveira Grossi 819221 C 13 C 26 

15 Zenaide Nascimento Silverio 815311 C 13 C 26 

 
NÍVEL C 14 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Gisleine Araceni Spancerski 

Grechechen 
802411 C 14 C 27 

 
NÍVEL C 15 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Marcia Regina Lopes Henrique 812301 C 15 C 28 

02 Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo 772161 C 15 C 28 

 
NÍVEL C 16 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Celine Vitório da Silva 798121 C 16 C29 

02 Cleide Nicoletti Furtado 797071 C 16 C29 

03 Dalva Teodoro de Azevedo da 
Silveira 

798391 C 16 C29 

04 Eliane Oliveira de Almeida da Silva 797901 C 16 C29 

05 Maria Emília de Araújo Sousa  796181 C 16 C29 

06 Marisalda de Souza Marquezoni 796851 C 16 C29 

07 Valdirene Nunes da Silva 798631 C 16 C29 

08 Wanildes de Sousa Simões de 
Oliveira 

797741 C 16 C29 

 
NÍVEL C 17 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 795101 C 17 C 30 
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02 Gildazio Francisco da Cunha 795961 C 17 C 30 

03 Irani Neri de Oliveira 793401 C 17 C 30 

04 Raimunda Maria da Silva 792431 C 17 C 30 

05 Rosangela Maria Becegatto de 
Oliveira 

793081 C 17 C 30 

06 Rosicler Agostineti Salesse 790731 C 17 C 30 

07 Sonia Cassiano Frachini 791381 C 17 C 30 

08 Sonia Mara da Costa Hernandes 793591 C 17 C 30 

09 Suely Marsola Costa 791031 C 17 C 30 

 
NÍVEL C 18 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Cirley Fatima Queiroz 775341 C 18 C 31 

02 Elizabete Nobrega Santana  790141 C 18 C 31 

03 Lucines Fernandes Pizzaia 778011 C 18 C 31 

04 Maria Aparecida Ornelas de Almeida 789051 C 18 C 31 

05 Sheila Mara Pessini Godinho  789131 C 18 C 31 

 
NÍVEL C 19 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Delcio José de Oliveira 784501 C 19 C 32 

02 Dulcelina Agostinete de Souza 775771 C 19 C 32 

03 Lucia Teixeira de Morais Resende 786381 C 19 C 32 

04 Lucilene Rodrigues Marchi 787001 C 19 C 32 

05 Maria Célia Megda 784841 C 19 C 32 

06 Maria Aparecida dos Santos 
Francisquini 

794051 C 19 C 32 

07 Maria de Lourdes Andreo Bogo 783281 C 19 C 32 

08 Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 783441 C 19 C 32 

09 Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 806161 C 19 C 32 

 
NÍVEL C 20 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
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01 Francisca Gonçalves de Macedo 776581 C 20 C 33 

02 Rosa Feitosa Simplicio Ribeiro 789481 C 20 C 33 

 
NÍVEL C 21 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 777801 C 21 C 34 

02 Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 807481 C 21 C 34 

03 Vera Lucia da Silva Furlan 781231 C 21 C 34 

   
NÍVEL C 22 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Luiz Esbompato 778281 C 22 C 35 

 
NÍVEL D 02 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Alline Mikaela Pereira  1000381 D 02 D 10 

02 Ana Claudia Rodrigues Russi 1000951 D 02 D 10 

03 Dayane Horwat Imbriani de Oliveira  1000871 D 02 D 10 

 
NÍVEL D 04 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Camila Correia Gabeloni Felipe  938661 D 04 D 12 

 
NÍVEL D 05 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Rosimari Bueno Barbosa 916851 D 05 D 13 

 
NÍVEL D 07 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Patrícia de Araujo Abucarma 

Stevanato  
856182 D 07 D 15 

 
NÍVEL D 08 

   Classe de Classe de 
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Item Nome do Professor (a) Matrícula enquadramento 
até 13/05/2020 

enquadramento a 
partir de 14/05/2020 

01 Patrícia de Araujo Abucarma 
Stevanato  

856181 D 08 D 16 

 
NÍVEL D 09 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Eliza Revesso Vieira Pereira 838522 D 09 D 17 

 
NÍVEL D 10 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Eliza Revesso Vieira Pereira 838441 D 10 D 18 

 
NÍVEL E 03 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Elisangela Alves dos Reis 911112 E 03 E 03 

 
NÍVEL E 06 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Elisangela Alves dos Reis 911111 E 06 E 06 

 
NÍVEL E 13 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Simone Maria Martins 814341 E 13 E 13 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 
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09 Sandra Aparecida Zubioli Morandi 814001 C 13 C 26 

10 Sirlei Vignoto da Silva 819571 C 13 C 26 

11 Solange Matos de Souza 814501 C 13 C 26 

12 Suely Gonçalves Serra Araujo 814771 C 13 C 26 

13 Valdirene da Silva Ferraresso 814931 C 13 C 26 

14 Vanilda Dantas de Oliveira Grossi 819221 C 13 C 26 

15 Zenaide Nascimento Silverio 815311 C 13 C 26 

 
NÍVEL C 14 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Gisleine Araceni Spancerski 

Grechechen 
802411 C 14 C 27 

 
NÍVEL C 15 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Marcia Regina Lopes Henrique 812301 C 15 C 28 

02 Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo 772161 C 15 C 28 

 
NÍVEL C 16 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Celine Vitório da Silva 798121 C 16 C29 

02 Cleide Nicoletti Furtado 797071 C 16 C29 

03 Dalva Teodoro de Azevedo da 
Silveira 

798391 C 16 C29 

04 Eliane Oliveira de Almeida da Silva 797901 C 16 C29 

05 Maria Emília de Araújo Sousa  796181 C 16 C29 

06 Marisalda de Souza Marquezoni 796851 C 16 C29 

07 Valdirene Nunes da Silva 798631 C 16 C29 

08 Wanildes de Sousa Simões de 
Oliveira 

797741 C 16 C29 

 
NÍVEL C 17 

 
Item 

 
Nome do Professor (a) 

 
Matrícula 

Classe de 
enquadramento 
até 13/05/2020 

Classe de 
enquadramento a 

partir de 14/05/2020 
01 Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 795101 C 17 C 30 
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